
DECRETOS

ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ
Publicação dos atos oficiais da Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, de acordo com a Lei Municipal n.º 3047, de 23/03/2017

Diário Oficial
ANO XIV - DIÁRIO OFICIAL NÚMERO  2971 Ji-Paraná (RO),  8 de fevereiro de 2019

SUMÁRIO
DECRETOS......................................PÁG. 01 
AVISO DE LICITAÇÃO.....................PÁG.  06
AVISO DE LICITAÇÃO CMJP.........PÁG.  06
EDITAL  DE CONVOCAÇÃO...........PÁG.  06
PEDIDOS DE LICENÇA................PÁG. 06 

DECRETOS

DECRETO N. 10541/GAB/PM/JP/2019
22 DE JANEIRO DE 2019

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar no corrente 
Exercício Financeiro.

MARCITO PINTO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 
Considerando as disposições da Lei Municipal n. 3211, de 21 de 
dezembro de 2018, e dos artigos 42 e 43 da Lei Federal n. 4.320, de 
17 de março de 1964, 

Considerando o teor do Memorando n. 023/SEMFAZ/CAEO/2019,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 88.000,00 (oitenta e oito mil reais), para 
reforço das dotações vigentes:
  02 04 01 GABINETE SECRETARIO MUN. 
DE ADMINISTRAÇÃO
 98 04.122.0001.2067.0000 Manutenção  
das Atividades da Secretaria de Administração 38.000,00
  3.3.90.33.00 PASSAGENS E DES-
PESAS COM LOCOMOÇÃO 
  1  Recursos do Tesouro - 
Exercício Corrente
 002 001 Recursos Próprios do Município

 102 04.122.0001.2067.0000 Manutenção  
das Atividades da Secretaria de Administração 50.000,00
  3.3.90.40.00 SERVIÇOS DE TEC-
NOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNIC 
  1  Recursos do Tesouro - 
Exercício Corrente
  002 001 Recursos Próprios do Município
 
Art. 2º Para cobertura do crédito aberto no artigo 1º serão utiliza-
dos recursos provenientes da anulação em igual valor das dotações 
vigentes:

02 04 01 GABINETE SECRETARIO MUN. DE ADMINISTRAÇÃO

 97 04.122.0001.2067.0000 Manutenção  
das Atividades da Secretaria de Administração -88.000,00
  3.3.90.30.00 MATERIAL DE CON-
SUMO 
  1  Recursos do Tesouro - 
Exercício Corrente
  002 001 Recursos Próprios do 
Município

 Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Palácio Urupá, aos 22 dias do mês de janeiro de 2019.
  

MARCITO PINTO
Prefeito Municipal

Luiz Fernandes Ribas Motta
Secretário Municipal de Fazenda

DECRETO N. 10542/GAB/PM/JP/2019
22 DE JANEIRO DE 2019

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar no corrente 
Exercício Financeiro.

MARCITO PINTO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 
Considerando as disposições da Lei Municipal n. 3211, de 21 de 

dezembro de 2018, e dos artigos 42 e 43 da Lei Federal n. 4.320, de 
17 de março de 1964, 

Considerando o teor do Memorando n. 023/SEMFAZ/CAEO/2019,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro Crédito Adi-
cional Suplementar no valor de R$ 99.532,14 (noventa e nove mil, 
quinhentos e trinta e dois reais e quatorze centavos), para reforço 
das dotações vigentes:

  02 17 01 FUNDACAO CULTURAL - GA-
BINETE DO PRESIDENTE
 899 13.392.0013.2046.0000 Manut. Ativ. 
do Gabinete do Presidente - Fundação Cultural 99.532,14
  3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
  1  Recursos do Tesouro - 
Exercício Corrente
  019 001 Recurso Próprio-Transf. 
do Município
 
Art. 2º Para cobertura do crédito aberto no artigo 1º serão utiliza-
dos recursos provenientes da anulação em igual valor das dotações 
vigentes:

  02 17 01 FUNDACAO CULTURAL - GA-
BINETE DO PRESIDENTE
 896 13.392.0013.2046.0000 Manut. Ativ. 
do Gabinete do Presidente - Fundação Cultural -99.532,14
  3.3.90.30.00 MATERIAL DE CON-
SUMO 
  1   Recursos do Tesouro - 
Exercício Corrente
  019 001 Recurso Próprio-Transf. 
do Município

 Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 22 dias do mês de janeiro de 2019.
  

MARCITO PINTO
Prefeito Municipal

Luiz Fernandes Ribas Motta
Secretário Municipal de Fazenda

DECRETO N. 10543/GAB/PM/JP/2019
22 DE JANEIRO DE 2019

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar no corrente 
Exercício Financeiro.

MARCITO PINTO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 
 
Considerando as disposições da Lei Municipal n. 3211, de 21 de 
dezembro de 2018, e dos artigos 42 e 43 da Lei Federal n. 4.320, de 
17 de março de 1964, 

Considerando o teor do Memorando no  023/SEMFAZ/CAEO/2019,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 192.394,16 (cento e noventa e dois mil, 
trezentos e noventa e quatro reais e dezesseis centavos), para reforço 
das dotações vigentes:
  
  02 21 01 GABINETE DO PRESIDENTE - 
AMT
 1144 04.122.0001.2152.0000 Manutenção 
das Atividades da AMT 24.848,28
  3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E 
VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
  3  Recursos do Tesouro - 
Exercícios Anteriores
  021 001 Recurso Próprio da AMT

 1145 15.451.0006.2034.0000 Implantação 
e Manutenção de Sinalização 100.000,00
  3.3.90.30.00 MATERIAL DE CON-
SUMO 
  3  Recursos do Tesouro - 
Exercícios Anteriores
  021 002 Recurso de Multas - DETRAN

 1146 15.451.0006.2034.0000 Implantação 
e Manutenção de Sinalização 30.000,00
  3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
  3  Recursos do Tesouro - 
Exercícios Anteriores
  021 002 Recurso de Multas - DETRAN

 1147 15.451.0006.2034.0000 Implantação 
e Manutenção de Sinalização 15.000,00
  4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE 
  3  Recursos do Tesouro - 
Exercícios Anteriores
  021 002 Recurso de Multas - DETRAN

 1148 26.451.0006.2035.0000 Gerencia-
mento de Trânsito e Transporte 15.000,00
  3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E 
VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
  3  Recursos do Tesouro - 
Exercícios Anteriores
  021 002 Recurso de Multas - DETRAN

 1149 26.451.0006.2035.0000  Gerencia-
mento de Trânsito e Transporte 7.545,88
  3.3.90.30.00 MATERIAL DE CON-
SUMO 
  3  Recursos do Tesouro - 
Exercícios Anteriores
  021 002 Recurso de Multas - DETRAN

Art. 2º O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com 
recursos provenientes de superávit financeiro apurado no balanço em 
31 de dezembro de 2018, conforme a seguir descrito:
I – recurso próprio no valor de R$ 24.848,28 (vinte e quatro mil, 
oitocentos e quarenta e oito reais e vinte e oito centavos);
II – recursos de multas do DETRAN no valor de R$ 167.545,88 
(cento e sessenta e sete mil, quinhentos e quarenta e cinco reais e 
oitenta e oito centavos).

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 22 dias do mês de janeiro de 2019.
  

MARCITO PINTO
Prefeito Municipal

Luiz Fernandes Ribas Motta
Secretário Municipal de Fazenda

 

 

  3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
  3  Recursos do Tesouro - Exercícios Anteriores 
  021 002 Recurso de Multas - DETRAN 
 
 1147 15.451.0006.2034.0000 Implantação e Manutenção de Sinalização 15.000,00 
  4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
  3  Recursos do Tesouro - Exercícios Anteriores 
  021 002 Recurso de Multas - DETRAN 
 
 
 1148 26.451.0006.2035.0000 Gerenciamento de Trânsito e Transporte 15.000,00 
  3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  
  3  Recursos do Tesouro - Exercícios Anteriores 
  021 002 Recurso de Multas - DETRAN 
 
 1149 26.451.0006.2035.0000  Gerenciamento de Trânsito e Transporte 7.545,88 
  3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO  
  3  Recursos do Tesouro - Exercícios Anteriores 
  021 002 Recurso de Multas - DETRAN 
 

 
Art. 2º O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos provenientes de 

superávit financeiro apurado no balanço em 31 de dezembro de 2018, conforme a seguir descrito: 

I – recurso próprio no valor de R$ 24.848,28 (vinte e quatro mil, oitocentos e quarenta e oito 
reais e vinte e oito centavos); 

II – recursos de multas do DETRAN no valor de R$ 167.545,88 (cento e sessenta e sete mil, 
quinhentos e quarenta e cinco reais e oitenta e oito centavos). 

 
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Palácio Urupá, aos 22 dias do mês de janeiro de 2019.    

 
 

MARCITO PINTO 
Prefeito Municipal 

 
Luiz Fernandes Ribas Motta 

Secretário Municipal de Fazenda 
 
 

ANEXO I 
 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ  
 

Av. 2 de Abril, 1701 
 

04092672/0001-25  Exercício:  2019  
   

 

SUPERAVIT FINANCEIRO APURADO EM BALANÇO EXERCÍCIO 2018  
FONTE DE RECURSO VINCULADA:021.001 - Recurso Próprio da AMT  

 

 

 

APURAÇÃO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO EM 31/12/2018  
 

 Superávit do Exercício de 2018  
 

 

 1 - Ativo Financeiro  R$ 24.848,28  
  

2 - Restos a Pagar R$ 0,00 
  

3 - Outras Obrigações (Depósitos, cauções, consignações, etc.) R$ 0,00 
  

 

 

 

Cálculo do Superávit Financeiro Apurado em Balanço 
 

 4 - Fonte de Recurso Vinculada  R$ 24.848,28  -  R$ 0,00  R$ 24.848,28  
 

    

a) Superávit Financeiro Apurado em Balanço (+)  R$ 24.848,28 

b) Créditos já Abertos no Exercício - Superávit (-
) 

R$ 0,00 
  

  

c) Superávit Financeiro a Utilizar (=)  R$ 24.848,28 
  

 
ANEXO II 

 
  PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ  

 

Av. 2 de Abril, 1701 
 

04092672/0001-25  Exercício:  2019  
   

 

SUPERAVIT FINANCEIRO APURADO EM BALANÇO EXERCÍCIO 2018  
FONTE DE RECURSO VINCULADA:021.002 - Recurso de Multas - DETRAN  

 

 

 

APURAÇÃO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO EM 31/12/2018  
 

 Superávit do Exercício de 2018  
 

 

 1 - Ativo Financeiro  R$ 167.545,88  
  

2 - Restos a Pagar R$ 0,00 
  

3 - Outras Obrigações (Depósitos, cauções, consignações, etc.) R$ 0,00 
  

 

Cálculo do Superávit Financeiro Apurado em Balanço 
 

 4 - Fonte de Recurso Vinculada  R$ 167.545,88  -  R$ 0,00  R$ 167.545,88  
 

    

a) Superávit Financeiro Apurado em Balanço (+)  R$ 167.545,88 

b) Créditos já Abertos no Exercício - Superávit (-
) 

R$ 0,00 
  

  

c) Superávit Financeiro a Utilizar (=)  R$ 167.545,88 
  

 
DECRETO N. 10544/GAB/PM/JP/2019 22 DE JANEIRO DE 2019 

 
Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional 
Suplementar no corrente Exercício Financeiro. 

 
MARCITO PINTO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das atribuições legais que lhe 

confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal,  
  
Considerando as disposições da Lei Municipal n. 3211, de 21 de dezembro de 2018, e dos 

artigos 42 e 43 da Lei Federal n. 4.320, de 17 de março de 1964,  
 
Considerando o teor do Memorando no 023/SEMFAZ/CAEO/2019, 
 
D E C R E T A: 
 
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro Crédito Adicional Suplementar no valor de 

R$ 334.769,22 (trezentos e trinta e quatro mil, setecentos e sessenta e nove reais e vinte e dois centavos), 
para reforço das dotações vigentes: 
   
  021601  GABINETE DO SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO 
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DECRETO N. 10544/GAB/PM/JP/2019

22 DE JANEIRO DE 2019

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar no corrente 
Exercício Financeiro.

MARCITO PINTO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 
 
Considerando as disposições da Lei Municipal n. 3211, de 21 de 
dezembro de 2018, e dos artigos 42 e 43 da Lei Federal n. 4.320, de 
17 de março de 1964, 

Considerando o teor do Memorando no 023/SEMFAZ/CAEO/2019,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 334.769,22 (trezentos e trinta e quatro 
mil, setecentos e sessenta e nove reais e vinte e dois centavos), para 
reforço das dotações vigentes:
  
  021601  GABINETE DO SE-
CRETÁRIO DE PLANEJAMENTO
 1150 04.121.0001.2055.0000 M a n u t . 
Atividades da Secretaria de Planejamento 23.657,74
  3.3.90.93.00 INDENIZAÇÕES E 
RESTITUIÇÕES 
  6  Recursos de Outras 
Fontes - Exercícios Anteriores
  002 899 Conv. 294/DEPCN/16

 1165 04.121.0001.2055.0000 M a n u t . 
Atividades da Secretaria de Planejamento 311.111,48
  3.3.90.93.00 INDENIZAÇÕES E 
RESTITUIÇÕES 
  6  Recursos de Outras 
Fontes - Exercícios Anteriores
  002 855 Conv. n°. 212/DPCN/15

Art. 2º O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com 
recursos provenientes de superávit financeiro apurado no balanço 
em 31 de dezembro de 2018, para devolução de saldo de convênio, 
conforme a seguir descrito:
I – Convênio n. 294/DPCN/2016 no valor de R$ 23.657,74 (vinte e três 
mil, seiscentos e cinquenta e sete reais e setenta e quatro centavos).
II – Convênio n. 212/DPCN/2015 no valor de R$ 311.111,48 (tre-
zentos e onze mil, cento e onze reais e quarenta e oito centavos).
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 22 dias do mês de janeiro de 2019.
  

MARCITO PINTO
Prefeito Municipal

Luiz Fernandes Ribas Motta
Secretário Municipal de Fazenda

 

 

 1150 04.121.0001.2055.0000 Manut. Atividades da Secretaria de Planejamento 23.657,74 
  3.3.90.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  
  6  Recursos de Outras Fontes - Exercícios Anteriores 
  002 899 Conv. 294/DEPCN/16 
 
 1165 04.121.0001.2055.0000 Manut. Atividades da Secretaria de Planejamento 311.111,48 
  3.3.90.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  
  6  Recursos de Outras Fontes - Exercícios Anteriores 
  002 855 Conv. n°. 212/DPCN/15 

 
Art. 2º O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos provenientes de 

superávit financeiro apurado no balanço em 31 de dezembro de 2018, para devolução de saldo de convênio, 
conforme a seguir descrito: 

I – Convênio n. 294/DPCN/2016 no valor de R$ 23.657,74 (vinte e três mil, seiscentos e 
cinquenta e sete reais e setenta e quatro centavos). 

II – Convênio n. 212/DPCN/2015 no valor de R$ 311.111,48 (trezentos e onze mil, cento e onze 
reais e quarenta e oito centavos). 

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Palácio Urupá, aos 22 dias do mês de janeiro de 2019.    

 
 

MARCITO PINTO 
Prefeito Municipal 

 
Luiz Fernandes Ribas Motta 

Secretário Municipal de Fazenda 
 

 
 
 
 
 
 
 

ANEXO I 
 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ  
 

Av. 2 de Abril, 1701 
 

04092672/0001-25  Exercício:  2019  
   

 

SUPERAVIT FINANCEIRO APURADO EM BALANÇO EXERCÍCIO 2018  
FONTE DE RECURSO VINCULADA:002.899 - Conv. 294/DEPCN/16  

 

 

 

APURAÇÃO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO EM 31/12/2018  
 

 Superávit do Exercício de 2018  
 

 

 1 - Ativo Financeiro  R$ 23.824,55  
  

2 - Restos a Pagar R$ 0,00 
  

3 - Outras Obrigações (Depósitos, cauções, consignações, etc.) R$ 0,00 
  

 

Cálculo do Superávit Financeiro Apurado em Balanço 
 

 4 - Fonte de Recurso Vinculada  R$ 23.824,55  -  R$ 0,00  R$ 23.824,55  
 

 

 

    

a) Superávit Financeiro Apurado em Balanço (+)  R$ 23.824,55 

b) Créditos já Abertos no Exercício - Superávit (-
) 

R$ 0,00 
  

  

c) Superávit Financeiro a Utilizar (=)  R$ 23.824,55 
  

 
 
 

ANEXO II 
 
 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ  
 

Av. 2 de Abril, 1701 
 

04092672/0001-25  Exercício:  2019  
   

 

SUPERAVIT FINANCEIRO APURADO EM BALANÇO EXERCÍCIO 2018  
FONTE DE RECURSO VINCULADA:002.855 - Conv. n°. 212/DPCN/15  

 

 

 

APURAÇÃO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO EM 31/12/2018  
 

 Superávit do Exercício de 2018  
 

 

 1 - Ativo Financeiro  R$ 323.384,78  
  

2 - Restos a Pagar R$ 0,00 
  

3 - Outras Obrigações (Depósitos, cauções, consignações, etc.) R$ 0,00 
  

 

Cálculo do Superávit Financeiro Apurado em Balanço 
 

 4 - Fonte de Recurso Vinculada  R$ 323.384,78  -  R$ 0,00  R$ 323.384,78  
 

    

a) Superávit Financeiro Apurado em Balanço (+)  R$ 323.384,78 

b) Créditos já Abertos no Exercício - Superávit (-
) 

R$ 0,00 
  

  

c) Superávit Financeiro a Utilizar (=)  R$ 323.384,78 
  

 
DECRETO N. 10545/GAB/PM/JP/2019 22 DE JANEIRO DE 2019 

 
Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional 
Suplementar no corrente Exercício Financeiro. 

 
MARCITO PINTO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das atribuições legais que lhe 

confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal,  
  
Considerando as disposições da Lei Municipal n. 3211, de 21 de dezembro de 2018, e dos 

artigos 42 e 43 da Lei Federal n. 4.320, de 17 de março de 1964,  
 
Considerando o teor do Memorando no 023/SEMFAZ/CAEO/2019, 
 
D E C R E T A: 
 
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro Crédito Adicional Suplementar no valor de 

R$ 334.563,37 (trezentos e trinta e quatro mil, quinhentos e sessenta e três reais e trinta e sete centavos), 
para reforço das dotações vigentes: 
   

DECRETO N. 10545/GAB/PM/JP/2019
22 DE JANEIRO DE 2019

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar no corrente 
Exercício Financeiro.

MARCITO PINTO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 
 
Considerando as disposições da Lei Municipal n. 3211, de 21 de 
dezembro de 2018, e dos artigos 42 e 43 da Lei Federal n. 4.320, de 
17 de março de 1964, 

Considerando o teor do Memorando no 023/SEMFAZ/CAEO/2019,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 334.563,37 (trezentos e trinta e quatro 
mil, quinhentos e sessenta e três reais e trinta e sete centavos), para 
reforço das dotações vigentes:
  
  020705  BLOCO DE CUSTEIO 
- VIGILÂNCIA EM SAÚDE

 1151 10.305.0004.2063.0000  Manut.dos 
Serviços de Vigilância e Promoção em Saúde 60.420,00
  3.3.90.30.00 MATERIAL DE CON-
SUMO 
  3  Recursos do Tesouro - 
Exercícios Anteriores
  010 113 Vigilância em Saúde

 1152 10.305.0004.2063.0000 Manut.dos 
Serviços de Vigilância e Promoção em Saúde 98.000,04
  3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
  3  Recursos do Tesouro - 
Exercícios Anteriores
  010 113 Vigilância em Saúde

  020709 BLOCO DE INVESTIMENTO - 
ATENÇÃO BÁSICA

 1153 10.301.0004.1107.0000 Estruturação 
da Rede de Serviços de Atenção Básica de Saúde 176.143,33
  4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE 
  3  Recursos do Tesouro - 
Exercícios Anteriores
  010 117 Atenção Básica - Investimento

Art. 2º O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com 
recursos provenientes de superávit financeiro apurado no balanço em 
31 de dezembro de 2018, conforme a seguir descrito:
I – Vigilância em Saúde no valor de R$ 158.420,04 (cento e cinquenta 
e oito mil, quatrocentos e vinte reais e quatro centavos).
II – Estruturação da Rede de Serviço de Atenção Básica no valor de 
R$ 176.143,33 (cento e setenta e seis mil, cento e quarenta e três reais 
e trinta e três centavos).
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 22 dias do mês de janeiro de 2019.
  

MARCITO PINTO
Prefeito Municipal

Luiz Fernandes Ribas Motta
Secretário Municipal de Fazenda

 

 

  020705  BLOCO DE CUSTEIO - VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
 
 1151 10.305.0004.2063.0000  Manut.dos Serviços de Vigilância e Promoção em Saúde 60.420,00 
  3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO  
  3  Recursos do Tesouro - Exercícios Anteriores 
  010 113 Vigilância em Saúde 
 
 1152 10.305.0004.2063.0000 Manut.dos Serviços de Vigilância e Promoção em Saúde 98.000,04 
  3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
  3  Recursos do Tesouro - Exercícios Anteriores 
  010 113 Vigilância em Saúde 
 
  020709 BLOCO DE INVESTIMENTO - ATENÇÃO BÁSICA 
 
 1153 10.301.0004.1107.0000 Estruturação da Rede de Serviços de Atenção Básica de Saúde 176.143,33 
  4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
  3  Recursos do Tesouro - Exercícios Anteriores 
  010 117 Atenção Básica - Investimento 

 
Art. 2º O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos provenientes de 

superávit financeiro apurado no balanço em 31 de dezembro de 2018, conforme a seguir descrito: 

I – Vigilância em Saúde no valor de R$ 158.420,04 (cento e cinquenta e oito mil, quatrocentos e 
vinte reais e quatro centavos). 

II – Estruturação da Rede de Serviço de Atenção Básica no valor de R$ 176.143,33 (cento e 
setenta e seis mil, cento e quarenta e três reais e trinta e três centavos). 

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Palácio Urupá, aos 22 dias do mês de janeiro de 2019.    

 
 

MARCITO PINTO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

Luiz Fernandes Ribas Motta 
Secretário Municipal de Fazenda 

 
 

ANEXO I 
 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ  
 

Av. 2 de Abril, 1701 
 

04092672/0001-25  Exercício:  2019  
   

 

SUPERAVIT FINANCEIRO APURADO EM BALANÇO EXERCÍCIO 2018  
FONTE DE RECURSO VINCULADA:010.113 - Vigilância em Saúde  

 

 

 

APURAÇÃO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO EM 31/12/2018  
 

 Superávit do Exercício de 2018  
 

 

 1 - Ativo Financeiro  R$ 1.170.964,96  
  

2 - Restos a Pagar R$ 137.243,30 
  

3 - Outras Obrigações (Depósitos, cauções, consignações, etc.) R$ 0,00 
  

 

 

 

Cálculo do Superávit Financeiro Apurado em Balanço 
 

 4 - Fonte de Recurso Vinculada  R$ 1.170.964,96  -  R$ 137.243,30  R$ 1.033.721,66  
 

    

a) Superávit Financeiro Apurado em Balanço (+)  R$ 1.033.721,66 

b) Créditos já Abertos no Exercício - Superávit (-
) 

R$ 0,00 
  

  

c) Superávit Financeiro a Utilizar (=)  R$ 1.033.721,66 
  

 
 
 

ANEXO II 
 

 

 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ  
 

Av. 2 de Abril, 1701 
 

04092672/0001-25  Exercício:  2019  
   

 

SUPERAVIT FINANCEIRO APURADO EM BALANÇO EXERCÍCIO 2018  
FONTE DE RECURSO VINCULADA:010.117 - Atenção Básica - Investimento  

 

 

 

APURAÇÃO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO EM 31/12/2018  
 

 Superávit do Exercício de 2018  
 

 

 1 - Ativo Financeiro  R$ 1.020.579,74  
  

2 - Restos a Pagar R$ 0,00 
  

3 - Outras Obrigações (Depósitos, cauções, consignações, etc.) R$ 0,00 
  

 

Cálculo do Superávit Financeiro Apurado em Balanço 
 

 4 - Fonte de Recurso Vinculada  R$ 1.020.579,74  -  R$ 0,00  R$ 1.020.579,74  
 

    

a) Superávit Financeiro Apurado em Balanço (+)  R$ 1.020.579,74 

b) Créditos já Abertos no Exercício - Superávit (-
) 

R$ 0,00 
  

  

c) Superávit Financeiro a Utilizar (=)  R$ 1.020.579,74 
  

 
DECRETO N. 10546/GAB/PM/JP/2019 22 DE JANEIRO DE 2019 

 
Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional 
Suplementar no corrente Exercício Financeiro. 

 
MARCITO PINTO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das atribuições legais que lhe 

confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal,  
  
Considerando as disposições da Lei Municipal n. 3211, de 21 de dezembro de 2018, e dos 

artigos 42 e 43 da Lei Federal n. 4.320, de 17 de março de 1964,  
 
Considerando o teor do Memorando no 023/SEMFAZ/CAEO/2019, 
 
D E C R E T A: 
 

DECRETO N. 10546/GAB/PM/JP/2019
22 DE JANEIRO DE 2019

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar no corrente 
Exercício Financeiro.

MARCITO PINTO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 
 
Considerando as disposições da Lei Municipal n. 3211, de 21 de 
dezembro de 2018, e dos artigos 42 e 43 da Lei Federal n. 4.320, de 
17 de março de 1964, 

Considerando o teor do Memorando no 023/SEMFAZ/CAEO/2019,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 1.351.533,96 (um milhão, trezentos e 
cinqüenta e um mil, quinhentos e trinta e três reais e noventa e seis 
centavos), para reforço das dotações vigentes:
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   020601 GABINETE DO SE-
CRETARIO MUN. DE EDUCAÇÃO

 1154 12.361.0002.2127.0000 Transporte 
Escolar 601.193,20
  3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
  6  Recursos de Outras 
Fontes - Exercícios Anteriores
  012 012 CONV. PGE/TRANSPORTE 
ESCOLAR

 1155 12.361.0002.2113.0000 Programa 
Alimentação Escolar 32.923,31
  3.3.90.41.00 CONTRIBUIÇÕES 
  3  Recursos do Tesouro - 
Exercícios Anteriores
  012 008 Progr.Escolarização Merenda 
Escolar-PEME

 1156 12.361.0002.2128.0000 Transporte 
Escolar - Salário Educação 110.749,49
  3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
  3  Recursos do Tesouro - 
Exercícios Anteriores
  012 009 Salário Educação

  020602 MANUTENÇÃO E DESENVOL-
VIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA
 1181 12.361.0002.2029.0000 FOPAG - 
FUNDEB 60% - Ensino Fundamental 606.667,96
  3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E 
VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
  3  Recursos do Tesouro - 
Exercícios Anteriores
  012 042 FUNDEB 60%

Art. 2º O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com 
recursos provenientes de superávit financeiro apurado no balanço em 
31 de dezembro de 2018, conforme a seguir descrito:
I – Transporte Escolar – convênio PGE no valor de R$ 601.193,20 
(seiscentos e um mil, cento e noventa e três reais e vinte centavos).
II – Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE no valor 
de R$ 32.923,31 (trinta e dois mil, novecentos e vinte e três reais e 
trinta e um centavos).
III – Transporte Escolar – Salário Educação no valor de R$ 110.749,49 
(cento e dez mil, setecentos e quarenta e nove reais e quarenta e 
nove centavos).
IV – FUNDEB no valor de R$ 606.667,96 (seiscentos e seis mil, 
seiscentos e sessenta e sete reais e noventa e seis centavos).
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 22 dias do mês de janeiro de 2019.

MARCITO PINTO
Prefeito Municipal

Luiz Fernandes Ribas Motta
Secretário Municipal de Fazenda

 

 

SUPERAVIT FINANCEIRO APURADO EM BALANÇO EXERCÍCIO 2018  
FONTE DE RECURSO VINCULADA:012.012 - CONV. PGE/TRANSPORTE ESCOLAR  

 

 

 

APURAÇÃO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO EM 31/12/2018  
 

 Superávit do Exercício de 2018  
 

 

 1 - Ativo Financeiro  R$ 601.193,20  
  

2 - Restos a Pagar R$ 0,00 
  

3 - Outras Obrigações (Depósitos, cauções, consignações, etc.) R$ 0,00 
  

 

Cálculo do Superávit Financeiro Apurado em Balanço 
 

 4 - Fonte de Recurso Vinculada  R$ 601.193,20  -  R$ 0,00  R$ 601.193,20  
 

    

a) Superávit Financeiro Apurado em Balanço (+)  R$ 601.193,20 

b) Créditos já Abertos no Exercício - Superávit (-
) 

R$ 0,00 
  

  

c) Superávit Financeiro a Utilizar (=)  R$ 601.193,20 
  

 
ANEXO II 

 
  PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ  

 

Av. 2 de Abril, 1701 
 

04092672/0001-25  Exercício:  2019  
   

 

SUPERAVIT FINANCEIRO APURADO EM BALANÇO EXERCÍCIO 2018  
FONTE DE RECURSO VINCULADA:012.008 - Progr.Escolarização Merenda Escolar-PEME  

 

 

 

APURAÇÃO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO EM 31/12/2018  
 

 Superávit do Exercício de 2018  
 

 

 1 - Ativo Financeiro  R$ 32.923,31  
  

2 - Restos a Pagar R$ 0,00 
  

3 - Outras Obrigações (Depósitos, cauções, consignações, etc.) R$ 0,00 
  

 

Cálculo do Superávit Financeiro Apurado em Balanço 
 

 4 - Fonte de Recurso Vinculada  R$ 32.923,31  -  R$ 0,00  R$ 32.923,31  
 

    

a) Superávit Financeiro Apurado em Balanço (+)  R$ 32.923,31 

b) Créditos já Abertos no Exercício - Superávit (-
) 

R$ 0,00 
  

  

c) Superávit Financeiro a Utilizar (=)  R$ 32.923,31 
  

 
ANEXO III 

 
  PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ  

 

Av. 2 de Abril, 1701 
 

04092672/0001-25  Exercício:  2019  
   

 

 

 

SUPERAVIT FINANCEIRO APURADO EM BALANÇO EXERCÍCIO 2018  
FONTE DE RECURSO VINCULADA:012.012 - CONV. PGE/TRANSPORTE ESCOLAR  

 

 

 

APURAÇÃO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO EM 31/12/2018  
 

 Superávit do Exercício de 2018  
 

 

 1 - Ativo Financeiro  R$ 601.193,20  
  

2 - Restos a Pagar R$ 0,00 
  

3 - Outras Obrigações (Depósitos, cauções, consignações, etc.) R$ 0,00 
  

 

Cálculo do Superávit Financeiro Apurado em Balanço 
 

 4 - Fonte de Recurso Vinculada  R$ 601.193,20  -  R$ 0,00  R$ 601.193,20  
 

    

a) Superávit Financeiro Apurado em Balanço (+)  R$ 601.193,20 

b) Créditos já Abertos no Exercício - Superávit (-
) 

R$ 0,00 
  

  

c) Superávit Financeiro a Utilizar (=)  R$ 601.193,20 
  

 
ANEXO II 

 
  PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ  

 

Av. 2 de Abril, 1701 
 

04092672/0001-25  Exercício:  2019  
   

 

SUPERAVIT FINANCEIRO APURADO EM BALANÇO EXERCÍCIO 2018  
FONTE DE RECURSO VINCULADA:012.008 - Progr.Escolarização Merenda Escolar-PEME  

 

 

 

APURAÇÃO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO EM 31/12/2018  
 

 Superávit do Exercício de 2018  
 

 

 1 - Ativo Financeiro  R$ 32.923,31  
  

2 - Restos a Pagar R$ 0,00 
  

3 - Outras Obrigações (Depósitos, cauções, consignações, etc.) R$ 0,00 
  

 

Cálculo do Superávit Financeiro Apurado em Balanço 
 

 4 - Fonte de Recurso Vinculada  R$ 32.923,31  -  R$ 0,00  R$ 32.923,31  
 

    

a) Superávit Financeiro Apurado em Balanço (+)  R$ 32.923,31 

b) Créditos já Abertos no Exercício - Superávit (-
) 

R$ 0,00 
  

  

c) Superávit Financeiro a Utilizar (=)  R$ 32.923,31 
  

 
ANEXO III 

 
  PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ  

 

Av. 2 de Abril, 1701 
 

04092672/0001-25  Exercício:  2019  
   

 

 

 

SUPERAVIT FINANCEIRO APURADO EM BALANÇO EXERCÍCIO 2018  
FONTE DE RECURSO VINCULADA:012.009 - Salário Educação  

 

 

 

APURAÇÃO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO EM 31/12/2018  
 

 Superávit do Exercício de 2018  
 

 

 1 - Ativo Financeiro  R$ 110.749,49  
  

2 - Restos a Pagar R$ 0,00 
  

3 - Outras Obrigações (Depósitos, cauções, consignações, etc.) R$ 0,00 
  

 

Cálculo do Superávit Financeiro Apurado em Balanço 
 

 4 - Fonte de Recurso Vinculada  R$ 110.749,49  -  R$ 0,00  R$ 110.749,49  
 

    

a) Superávit Financeiro Apurado em Balanço (+)  R$ 110.749,49 

b) Créditos já Abertos no Exercício - Superávit (-
) 

R$ 0,00 
  

  

c) Superávit Financeiro a Utilizar (=)  R$ 110.749,49 
  

ANEXO IV 
 
  PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ  

 

Av. 2 de Abril, 1701 
 

04092672/0001-25  Exercício:  2019  
   

 

SUPERAVIT FINANCEIRO APURADO EM BALANÇO EXERCÍCIO 2018  
FONTE DE RECURSO VINCULADA:012.042 - FUNDEB 60%  

 

 

 

APURAÇÃO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO EM 31/12/2018  
 

 Superávit do Exercício de 2018  
 

 

 1 - Ativo Financeiro  R$ 606.667,96  
  

2 - Restos a Pagar R$ 0,00 
  

3 - Outras Obrigações (Depósitos, cauções, consignações, etc.) R$ 0,00 
  

 

Cálculo do Superávit Financeiro Apurado em Balanço 
 

 4 - Fonte de Recurso Vinculada  R$ 606.667,96  -  R$ 0,00  R$ 606.667,96  
 

    

a) Superávit Financeiro Apurado em Balanço (+)  R$ 606.667,96 

b) Créditos já Abertos no Exercício - Superávit (-
) 

R$ 0,00 
  

  

c) Superávit Financeiro a Utilizar (=)  R$ 606.667,96 
  

 

 

  

 
 

DECRETO N. 10547/GAB/PM/JP/2019 22 DE JANEIRO DE 2019 
 

 

 

Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro Crédito Adicional Suplementar no valor de 
R$ 1.351.533,96 (um milhão, trezentos e cinqüenta e um mil, quinhentos e trinta e três reais e noventa e seis 
centavos), para reforço das dotações vigentes: 
   
  020601 GABINETE DO SECRETARIO MUN. DE EDUCAÇÃO 
 
 1154 12.361.0002.2127.0000 Transporte Escolar 601.193,20 
  3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
  6  Recursos de Outras Fontes - Exercícios Anteriores 
  012 012 CONV. PGE/TRANSPORTE ESCOLAR 
 
 1155 12.361.0002.2113.0000 Programa Alimentação Escolar 32.923,31 
  3.3.90.41.00 CONTRIBUIÇÕES  
  3  Recursos do Tesouro - Exercícios Anteriores 
  012 008 Progr.Escolarização Merenda Escolar-PEME 
 
 1156 12.361.0002.2128.0000 Transporte Escolar - Salário Educação 110.749,49 
  3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
  3  Recursos do Tesouro - Exercícios Anteriores 
  012 009 Salário Educação 
 
 
  020602 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA 
 
 1181 12.361.0002.2029.0000 FOPAG - FUNDEB 60% - Ensino Fundamental 606.667,96 
  3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  
  3  Recursos do Tesouro - Exercícios Anteriores 
  012 042 FUNDEB 60% 

 
Art. 2º O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos provenientes de 

superávit financeiro apurado no balanço em 31 de dezembro de 2018, conforme a seguir descrito: 

I – Transporte Escolar – convênio PGE no valor de R$ 601.193,20 (seiscentos e um mil, cento e 
noventa e três reais e vinte centavos). 

II – Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE no valor de R$ 32.923,31 (trinta e dois 
mil, novecentos e vinte e três reais e trinta e um centavos). 

III – Transporte Escolar – Salário Educação no valor de R$ 110.749,49 (cento e dez mil, 
setecentos e quarenta e nove reais e quarenta e nove centavos). 

IV – FUNDEB no valor de R$ 606.667,96 (seiscentos e seis mil, seiscentos e sessenta e sete 
reais e noventa e seis centavos). 

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Palácio Urupá, aos 22 dias do mês de janeiro de 2019.    

 
MARCITO PINTO 
Prefeito Municipal 

 
Luiz Fernandes Ribas Motta 

Secretário Municipal de Fazenda 
 

ANEXO I 
 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ  
 

Av. 2 de Abril, 1701 
 

04092672/0001-25  Exercício:  2019  
   

 

DECRETO N. 10547/GAB/PM/JP/2019
22 DE JANEIRO DE 2019

Dispõe sobre a transposição de recursos do orçamento vigente, e dá 
outras providências.

 MARCITO PINTO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, 
no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica 
Municipal, 

Considerando as reformulações Administrativas, conforme Consti-
tuição Federal, art. 167, VI, e tendo em vista as disposições da Lei 
Municipal n. 3185, de 05 de julho de 2018, 

Considerando o teor do Memorando no 023/SEMFAZ/CAEO/2019,

 D E C R E T A:

Art. 1º Fica transposto o montante de R$ 6.000,00 (seis mil reais) de 
dotações orçamentárias aprovadas na Lei Orçamentária Anual para o 
exercício de 2019, conforme a seguir descritos:

§ 1º Acréscimo (+):

 LOCAL:  02 PODER EXECUTIVO
   02 17 01 FUNDACÃO CULTU-
RAL - GABINETE DO PRESIDENTE
 Ficha: 937 13.392.0013.2133.0000 
Programa de Difusão Cultural 6.000,00
   3.3.90.30.00 MATERIAL 
DE CONSUMO

§ 2º Redução (-):

 LOCAL: 02 PODER EXECUTIVO
   02 17 01 FUNDACAO CULTU-
RAL - GABINETE DO PRESIDENTE
 Ficha: 896 13.392.0013.2046.0000 
Programa de difusão Cultural -6.000,00
   3.3.90.30.00 MATERIAL 
DE CONSUMO

 Art. 2º A presente transposição não implica em abertura 
de crédito adicional, suplementar, especial ou mesmo extraordinário, 
já que efetuada dentro dos limites dos grupos de despesas impostas 
pela Lei Municipal n. 3185/2018 e dentro dos valores aprovados para 
os poderes, órgãos e unidades contempladas.

 Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 

Palácio Urupá, aos 22 dias do mês de janeiro de 2019.

MARCITO PINTO
Prefeito

Luiz Fernandes Ribas Motta
Secretário Municipal de Fazenda

DECRETO N. 10548/GAB/PM/JP/2019
22 DE JANEIRO DE 2019

Dispõe sobre a transposição de recursos do orçamento vigente, e dá 
outras providências.

 MARCITO PINTO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, 
no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica 
Municipal, 

Considerando as reformulações Administrativas, conforme Consti-
tuição Federal, art. 167, VI, e tendo em vista as disposições da Lei 
Municipal n. 3185, de 05 de julho de 2018, 

Considerando o teor do Memorando no 023/SEMFAZ/CAEO/2019,

 D E C R E T A:

Art. 1º Fica transposto o montante de R$ 48.300,00 (quarenta e oito 
mil e trezentos reais) de dotações orçamentárias aprovadas na Lei 
Orçamentária Anual para o exercício de 2019, conforme a seguir 
descritos:

§ 1º Acréscimo (+):

 LOCAL: 02 PODER EXECUTIVO
   02 09 01 GABINETE DA SE-
CRET. MUNIC. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
 Ficha: 639  08.122.0001.2051.0000 
PAGAD - Prog . Apoio a Gestão Administrativa 46.800,00
   3.3.90.36.00 OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS – PES

 LOCAL: 02 PODER EXECUTIVO
   02 10 01 GABINETE DO SE-
CRETÁRIO DE AGRICULTURA E PECUÁRIA
 Ficha: 695  20.122.0001.2050.0000 
PAGAD - Prog . Apoio a Gestão Administrativa 1.500,00
   3.3.90.47.00 OBRIGA-
ÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUT

§ 2º Redução (-):

 LOCAL: 02 PODER EXECUTIVO
   02 09 01 GABINETE DA SE-
CRET. MUNIC. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
 Ficha: 678 08.244.0001.2003.0000 
PAGAD - Prog . Apoio a Gestão Administrativa -46.800,00
   3.3.50.43.00 SUBVEN-
ÇÕES SOCIAIS

 LOCAL: 02 PODER EXECUTIVO
   02 10 01 GABINETE DO SE-
CRETARIO DE AGRICULTURA E PECUÁRIA
 Ficha: 709 20.606.0010.1011.0000 
PROAGROPEC - Programa de Apoio a Produção  -1.500,00
   3.3.90.32.00 MATERIAL, 
BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇ

 Art. 2º A presente transposição não implica em abertura 
de crédito adicional, suplementar, especial ou mesmo extraordinário, 
já que efetuada dentro dos limites dos grupos de despesas impostas 
pela Lei Municipal n. 3185/2018 e dentro dos valores aprovados para 
os poderes, órgãos e unidades contempladas.

 Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação.
 

Palácio Urupá, aos 22 dias do mês de janeiro de 2019.

MARCITO PINTO
Prefeito

Luiz Fernandes Ribas Motta
Secretário Municipal de Fazenda

DECRETO N. 10566/GAB/PM/JP/2019
24 DE JANEIRO DE 2019

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar no corrente 
Exercício Financeiro.

MARCITO PINTO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 
 
Considerando as disposições da Lei Municipal n. 3211, de 21 de 
dezembro de 2018, e dos artigos 42 e 43 da Lei Federal n. 4.320, de 
17 de março de 1964, 

Considerando o teor do Memorando no  024/SEMFAZ/CAEO/2019,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 325.641,13 (trezentos e vinte e cinco 
mil, seiscentos e quarenta e um reais e treze centavos), para reforço 
das dotações vigentes:
  
  020703  BLOCO DE CUSTEIO 
- ATENÇÃO BÁSICA
 1166 10.301.0004.2058.0000 Programa 
Saúde da Família - P.S.F 82.078,00
  3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E 
VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
  3  Recursos do Tesouro - 
Exercícios Anteriores
  010 111 Atenção Básica - PSF

 1167 10.301.0004.2058.0000 Programa 
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Saúde da Família - P.S.F 1.980,00
  3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS 
VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 
  3  Recursos do Tesouro - 
Exercícios Anteriores
  010 111 Atenção Básica - PSF

 1168 10.301.0004.2058.0000 Programa 
Saúde da Família - P.S.F 7.042,00
  3.1.91.13.00 CONTRIBUIÇÕES 
PATRONAIS 
  3  Recursos do Tesouro - 
Exercícios Anteriores
  010 111 Atenção Básica - PSF

 1169 10.301.0004.2058.0000 Programa 
Saúde da Família - P.S.F 400,00 
  3.3.90.08.00 OUTROS BENEFÍ-
CIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO 
  3  Recursos do Tesouro - 
Exercícios Anteriores
  010 111 Atenção Básica - PSF

 1170 10.301.0004.2031.0000 FOPAG - 
Agente Comunitário de Saúde 148.027,45
  3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E 
VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
  3  Recursos do Tesouro - 
Exercícios Anteriores
  010 104 Atenção Básica - Agente Comuni-
tário

 1171 10.301.0004.2031.0000 FOPAG - 
Agente Comunitário de Saúde 7.122,28
  3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PA-
TRONAIS 
  3  Recursos do Tesouro - 
Exercícios Anteriores
  010 104 Atenção Básica - Agente Comuni-
tário

 1172 10.301.0004.2031.0000 FOPAG - 
Agente Comunitário de Saúde 8.561,15
  3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS 
VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 
  3  Recursos do Tesouro - 
Exercícios Anteriores
  010 104 Atenção Básica - Agente Comuni-
tário

  02 07 03 BLOCO DE CUSTEIO - ATEN-
ÇÃO BÁSICA
 1173 10.301.0004.2031.0000 FOPAG - 
Agente Comunitário de Saúde 12.510,25
  3.1.91.13.00 CONTRIBUIÇÕES 
PATRONAIS 
  3  Recursos do Tesouro - 
Exercícios Anteriores
  010 104 Atenção Básica - Agente Comuni-
tário

 1174 10.301.0004.2031.0000 FOPAG - 
Agente Comunitário de Saúde 4.300,00
  3.3.90.08.00 OUTROS BENEFÍ-
CIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO 
  3  Recursos do Tesouro - 
Exercícios Anteriores
  010 104 Atenção Básica - Agente Comuni-
tário

 1175 10.301.0004.2031.0000 FOPAG - 
Agente Comunitário de Saúde 9.620,00
  3.3.90.46.00 AUXÍLIO-ALIMEN-
TAÇÃO 
  3  Recursos do Tesouro - 
Exercícios Anteriores
  010 104 Atenção Básica - Agente Comuni-
tário

  02 07 05 BLOCO DE CUSTEIO - VIGI-
LÂNCIA EM SAÚDE
 1176 10.305.0004.2063.0000 Manut.dos 
Serviços de Vigilância e Promoção em Saúde 39.298,00
  3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E 
VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
  3  Recursos do Tesouro - 
Exercícios Anteriores
  010 113 Vigilância em Saúde

 1177 10.305.0004.2063.0000 Manut.dos 
Serviços de Vigilância e Promoção em Saúde 552,00
  3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS 
VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 
  3  Recursos do Tesouro - 
Exercícios Anteriores
  010 113 Vigilância em Saúde
 1178 10.305.0004.2063.0000 Manut.dos 
Serviços de Vigilância e Promoção em Saúde 3.850,00
  3.1.91.13.00 CONTRIBUIÇÕES 
PATRONAIS 
  3  Recursos do Tesouro - 
Exercícios Anteriores

  010 113 Vigilância em Saúde

 1179 10.305.0004.2063.0000 Manut.dos 
Serviços de Vigilância e Promoção em Saúde 200,00
  3.3.90.08.00 OUTROS BENEFÍ-
CIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO 
  3  Recursos do Tesouro - 
Exercícios Anteriores
  010 113 Vigilância em Saúde

 1180 10.305.0004.2063.0000 Manut.dos 
Serviços de Vigilância e Promoção em Saúde 100,00
  3.3.90.46.00 AUXÍLIO-ALIMEN-
TAÇÃO 
  3  Recursos do Tesouro - 
Exercícios Anteriores
  010 113 Vigilância em Saúde

Art. 2º O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com 
recursos provenientes de superávit financeiro apurado no balanço em 
31 de dezembro de 2018, referente aos programas a seguir descrito:
I – Vigilância em Saúde no valor de R$ 44.000,00 (quarenta e quatro 
mil reais);
II – Atenção Básica – Agente Comunitário no valor de R$ 190.141,13 
(cento e noventa mil, cento e quarenta e um reais e treze centavos);
III – Atenção Básica – PSF no valor de R$ 91.500,00 (noventa e um 
mil e quinhentos reais).
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 24 dias do mês de janeiro de 2019.
  

MARCITO PINTO
Prefeito Municipal

Luiz Fernandes Ribas Motta
Secretário Municipal de Fazenda

 

 

  3  Recursos do Tesouro - Exercícios Anteriores 
  010 113 Vigilância em Saúde 

 
Art. 2º O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos provenientes de 

superávit financeiro apurado no balanço em 31 de dezembro de 2018, referente aos programas a seguir 
descrito: 

I – Vigilância em Saúde no valor de R$ 44.000,00 (quarenta e quatro mil reais); 

II – Atenção Básica – Agente Comunitário no valor de R$ 190.141,13 (cento e noventa mil, 
cento e quarenta e um reais e treze centavos); 

III – Atenção Básica – PSF no valor de R$ 91.500,00 (noventa e um mil e quinhentos reais). 

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Palácio Urupá, aos 24 dias do mês de janeiro de 2019.    

 
 

MARCITO PINTO 
Prefeito Municipal 

 
 

Luiz Fernandes Ribas Motta 
Secretário Municipal de Fazenda 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO I 
 
 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ  
 

Av. 2 de Abril, 1701 
 

04092672/0001-25  Exercício:  2019  
   

 

SUPERAVIT FINANCEIRO APURADO EM BALANÇO EXERCÍCIO 2018  
FONTE DE RECURSO VINCULADA:010.113 - Vigilância em Saúde  

 

 

 

APURAÇÃO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO EM 31/12/2018  
 

 

 

 Superávit do Exercício de 2018  
 

 

 1 - Ativo Financeiro  R$ 1.170.964,96  
  

2 - Restos a Pagar R$ 137.243,30 
  

3 - Outras Obrigações (Depósitos, cauções, consignações, etc.) R$ 0,00 
  

 

Cálculo do Superávit Financeiro Apurado em Balanço 
 

 4 - Fonte de Recurso Vinculada  R$ 1.170.964,96  -  R$ 137.243,30  R$ 1.033.721,66  
 

    

a) Superávit Financeiro Apurado em Balanço (+)  R$ 1.033.721,66 

b) Créditos já Abertos no Exercício - Superávit (-
) 

R$ 158.420,04 
  

  

c) Superávit Financeiro a Utilizar (=)  R$ 875.301,62 
  

 
 
 

ANEXO II 
 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ  
 

Av. 2 de Abril, 1701 
 

04092672/0001-25  Exercício:  2019  
   

 

SUPERAVIT FINANCEIRO APURADO EM BALANÇO EXERCÍCIO 2018  
FONTE DE RECURSO VINCULADA:010.104 - Atenção Básica – Agente Comunitário 

 

 

 

APURAÇÃO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO EM 31/12/2018  
 

 Superávit do Exercício de 2018  
 

 

 1 - Ativo Financeiro  R$ 190.141,13  
  

2 - Restos a Pagar R$ 0,00 
  

3 - Outras Obrigações (Depósitos, cauções, consignações, etc.) R$ 0,00 
  

 

Cálculo do Superávit Financeiro Apurado em Balanço 
 

 4 - Fonte de Recurso Vinculada  R$ 190.141,13  -  R$ 0,00  R$ 190.141,13  
 

    

a) Superávit Financeiro Apurado em Balanço (+)  R$ 190.141,13 

b) Créditos já Abertos no Exercício - Superávit (-
) 

R$ 0,00 
  

  

c) Superávit Financeiro a Utilizar (=)  R$ 190.141,13 
  

 
ANEXO III 

 
  PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ  

 

Av. 2 de Abril, 1701 
 

04092672/0001-25  Exercício:  2019  
   

 

SUPERAVIT FINANCEIRO APURADO EM BALANÇO EXERCÍCIO 2018  
FONTE DE RECURSO VINCULADA:010.111 - Atenção Básica - PSF  

 

 

 

APURAÇÃO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO EM 31/12/2018  
 

 

 

 Superávit do Exercício de 2018  
 

 

 1 - Ativo Financeiro  R$ 239.945,68  
  

2 - Restos a Pagar R$ 0,00 
  

3 - Outras Obrigações (Depósitos, cauções, consignações, etc.) R$ 0,00 
  

 

Cálculo do Superávit Financeiro Apurado em Balanço 
 

 4 - Fonte de Recurso Vinculada  R$ 239.945,68  -  R$ 0,00  R$ 239.945,68  
 

    

a) Superávit Financeiro Apurado em Balanço (+)  R$ 239.945,68 

b) Créditos já Abertos no Exercício - Superávit (-
) 

R$ 0,00 
  

  

c) Superávit Financeiro a Utilizar (=)  R$ 239.945,68 
  

 
 
 
 
 

DECRETO N. 10567/GAB/PM/JP/2019 25 DE JANEIRO DE 2019 
 

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional 
Suplementar no corrente Exercício Financeiro. 

 
 

MARCITO PINTO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das atribuições legais que lhe 
confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal,    

Considerando as disposições da Lei Municipal n. 3211, de 21 de dezembro de 2018, e dos 
artigos 42 e 43 da Lei Federal n. 4.320, de 17 de março de 1964,  

 

Considerando o teor do Memorando n. 025/SEMFAZ/CAEO/2019, 

 
D E C R E T A: 
 

Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro Crédito Adicional Suplementar no valor de 
R$ 10.000,00 (dez mil reais), para reforço das dotações vigentes: 

 
  02 18 01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 1014 08.244.0009.2012.0000 Proteção Social Especial 10.000,00 
  3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  
  1  Recursos do Tesouro - Exercício Corrente 
  018 001 Recursos próprios do Município 
 

Art. 2º Para cobertura do crédito aberto no artigo 1º serão utilizados recursos provenientes da 
anulação em igual valor das dotações vigentes: 

 
  02 18 01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 1010 08.244.0009.2012.0000 Proteção Social Especial -10.000,00 
  3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  
  1  Recursos do Tesouro - Exercício Corrente 
  018 001 Recursos próprios do Município 
 
 Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Palácio Urupá, aos 25 dias do mês de janeiro de 2019. 

   
MARCITO PINTO 

DECRETO N. 10567/GAB/PM/JP/2019
25 DE JANEIRO DE 2019

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar no corrente 
Exercício Financeiro.

MARCITO PINTO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 
 
Considerando as disposições da Lei Municipal n. 3211, de 21 de 
dezembro de 2018, e dos artigos 42 e 43 da Lei Federal n. 4.320, de 
17 de março de 1964, 

Considerando o teor do Memorando n. 025/SEMFAZ/CAEO/2019,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), para reforço 
das dotações vigentes:

  02 18 01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSIS-
TÊNCIA SOCIAL
 1014 08.244.0009.2012.0000 P r o t e ç ã o 
Social Especial 10.000,00
  3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS 
VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 
  1  Recursos do Tesouro - 
Exercício Corrente
  018 001 Recursos próprios do 
Município

Art. 2º Para cobertura do crédito aberto no artigo 1º serão utiliza-
dos recursos provenientes da anulação em igual valor das dotações 
vigentes:

  02 18 01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSIS-
TÊNCIA SOCIAL
 1010 08.244.0009.2012.0000 P r o t e ç ã o 
Social Especial -10.000,00
  3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E 
VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
  1  Recursos do Tesouro - 
Exercício Corrente
  018 001 Recursos próprios do Município

 Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Palácio Urupá, aos 25 dias do mês de janeiro de 2019.
  

MARCITO PINTO
Prefeito Municipal

Luiz Fernandes Ribas Motta
Secretário Municipal de Fazenda

DECRETO N. 10568/GAB/PM/JP/2019
25 DE JANEIRO DE 2019

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar no corrente 
Exercício Financeiro.

MARCITO PINTO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 
 
Considerando as disposições da Lei Municipal n. 3211, de 21 de 
dezembro de 2018, e dos artigos 42 e 43 da Lei Federal n. 4.320, de 
17 de março de 1964, 

Considerando o teor do Memorando n. 025/SEMFAZ/CAEO/2019,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil 
reais), para reforço das dotações vigentes:

  02 07 04 BLOCO DE CUSTEIO - ATEN-
ÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE
 471 10.302.0005.2100.0000 Manutenção 
dos Serviços da Média e Alta Complexidade - MAC 1.200.000,00
  3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS 
VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 
  1  Recursos do Tesouro - 
Exercício Corrente
  010 108 MAC - Procedimentos

Art. 2º Para cobertura do crédito aberto no artigo 1º serão utiliza-
dos recursos provenientes da anulação em igual valor das dotações 
vigentes:

  02 07 04 BLOCO DE CUSTEIO - ATEN-
ÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDAD
 467 10.302.0005.2100.0000 Manuten-
ção dos Serviços da Média e Alta Complexidade - MAC 
-1.200.000,00
  3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E 
VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
  1  Recursos do Tesouro - 
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Exercício Corrente
  010 108 MAC - Procedimentos

 Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Palácio Urupá, aos 25 dias do mês de janeiro de 2019.
  

MARCITO PINTO
Prefeito Municipal

Luiz Fernandes Ribas Motta
Secretário Municipal de Fazenda

DECRETO N. 10595/GAB/PM/JP/2019
30 DE JANEIRO DE 2019

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar no corrente 
Exercício Financeiro.

MARCITO PINTO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 
Considerando as disposições da Lei Municipal n. 3211, de 21 de 
dezembro de 2018, e dos artigos 42 e 43 da Lei Federal n. 4.320, de 
17 de março de 1964, 
Considerando o teor do Memorando n. 026/SEMFAZ/CAEO/2019,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), para 
reforço das dotações vigentes:

  02 06 02 MANUTENÇÃO E DESENVOL-
VIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA
 220 12.361.0002.2088.0000 Manutenção 
do Ensino Fundamental 200.000,00
  3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
  1  Recursos do Tesouro - 
Exercício Corrente

  012 043 Recurso Próprio 25% - Fundamen-
tal

 280 12.365.0003.2083.0000 Manutenção 
das Atividades do Ensino Infantil - Pré-Escola 16.000,00
  3.3.50.43.00 SUBVENÇÕES SO-
CIAIS 
  1  Recursos do Tesouro - 
Exercício Corrente
  012 041 Recurso Próprio 25% - Pré-Escola
 
 286 12.365.0003.2083.0000 Manutenção 
das Atividades do Ensino Infantil - Pré-Escola 34.000,00
  3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
  1  Recursos do Tesouro - 
Exercício Corrente
  012 041 Recurso Próprio 25% - Pré-Escola

 298 12.365.0003.2142.0000 Manutenção 
das Atividades do Ensino Infantil - Creche 50.000,00
  3.3.50.43.00 SUBVENÇÕES SO-
CIAIS 
  1  Recursos do Tesouro - 
Exercício Corrente
  012 040 Recurso Próprio 25% - Creche

 
Art. 2º Para cobertura do crédito aberto no artigo 1º serão utiliza-
dos recursos provenientes da anulação em igual valor das dotações 
vigentes:

  02 06 02 MANUTENÇÃO E DESENVOL-
VIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA
 215 12.361.0002.2088.0000 Manutenção 
do Ensino Fundamental -200.000,00
  3.3.90.30.00 MATERIAL DE CON-
SUMO 
  1  Recursos do Tesouro - 
Exercício Corrente
  012 043 Recurso Próprio 25% - 
Fundamental

 282 12.365.0003.2083.0000 Manutenção 
das Atividades do Ensino Infantil - Pré-Escola -50.000,00
  3.3.90.30.00 MATERIAL DE CON-
SUMO 
  1  Recursos do Tesouro - 
Exercício Corrente
  012 041 Recurso Próprio 25% - 
Pré-Escola

 304 12.365.0003.2142.0000 Manutenção 
das Atividades do Ensino Infantil - Creche -50.000,00
  3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
  1  Recursos do Tesouro - 
Exercício Corrente

  012 040 Recurso Próprio 25% - Creche

 Art. 3º Este decretoentra em vigor na data de sua publi-
cação.

Palácio Urupá, aos 30 dias do mês de janeiro de 2019.
  

MARCITO PINTO
Prefeito Municipal

Luiz Fernandes Ribas Motta
Secretário Municipal de Fazenda

DECRETO N. 10596/GAB/PM/JP/2019
30 DE JANEIRO DE 2019

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar no corrente 
Exercício Financeiro.

MARCITO PINTO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 
 
Considerando as disposições da Lei Municipal n. 3211, de 21 de 
dezembro de 2018, e dos artigos 42 e 43 da Lei Federal n. 4.320, de 
17 de março de 1964, 

Considerando o teor do Memorando n. 026/SEMFAZ/CAEO/2019,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 679.000,00 (seiscentos e setenta e nove 
mil reais), para reforço das dotações vigentes:

  02 04 01 GABINETE SECRETARIO MUN. 
DE ADMINISTRAÇÃO
 105 04.122.0001.2067.0000 Manutenção 
das Atividades da Secretaria de Administração 20.000,00
  3.3.90.47.00 OBRIGAÇÕES TRI-
BUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 
  1  Recursos do Tesouro - 
Exercício Corrente
  002 001 Recursos Próprios do Município

  02 05 01 GABINETE DO SE-
CRETARIO MUN. DE FAZENDA
 127 04.122.0001.2078.0000 Manutenção 
das Atividades da Secretaria de Fazenda 659.000,00
  3.3.90.40.00 SERVIÇOS DE TEC-
NOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNIC 
  1  Recursos do Tesouro - 
Exercício Corrente
  002 001 Recursos Próprios do 
Município

 
Art. 2º Para cobertura do crédito aberto no artigo 1º serão utiliza-
dos recursos provenientes da anulação em igual valor das dotações 
vigentes:

  02 04 01 GABINETE SECRETARIO MUN. 
DE ADMINISTRAÇÃO
 97 04.122.0001.2067.0000 Manutenção 
das Atividades da Secretaria de Administração -20.000,00
  3.3.90.30.00 MATERIAL DE CON-
SUMO 
  1  Recursos do Tesouro - 
Exercício Corrente
  002 001 Recursos Próprios do Município

  02 05 01 GABINETE DO SECRETARIO 
MUN. DE FAZENDA
 126 04.122.0001.2078.0000 Manutenção 
das Atividades da Secretaria de Fazenda -659.000,00
  3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
  1  Recursos do Tesouro - 
Exercício Corrente
  002 001 Recursos Próprios do 
Município

 Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Palácio Urupá, aos 30 dias do mês de janeiro de 2019.
  

MARCITO PINTO
Prefeito Municipal

Luiz Fernandes Ribas Motta
Secretário Municipal de Fazenda

DECRETO N. 10597/GAB/PM/JP/2019
30 DE JANEIRO DE 2019

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar no corrente 
Exercício Financeiro.

MARCITO PINTO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 
 
Considerando as disposições da Lei Municipal n. 3211, de 21 de 
dezembro de 2018, e dos artigos 42 e 43 da Lei Federal n. 4.320, de 

17 de março de 1964, 

Considerando o teor do Memorando no 026/SEMFAZ/CAEO/2019,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 1.405,37 (um mil, quatrocentos e cinco 
reais e trinta e sete centavos), para reforço das dotações vigentes:
  
  020501  GABINETE DO SE-
CRETARIO MUN. DE FAZENDA
 1183 04.122.0001.2078.0000 Manutenção 
das Atividades da Secretaria de Fazenda 1.405,37
  3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
  3  Recursos do Tesouro - 
Exercícios Anteriores
 002 001 Recursos Próprios do Município

Art. 2º O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com 
recursos provenientes de superávit financeiro apurado no balanço em 
31 de dezembro de 2018, referente a recurso próprio do Município.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 30 dias do mês de janeiro de 2019.
 

MARCITO PINTO
Prefeito Municipal

Luiz Fernandes Ribas Motta
Secretário Municipal de Fazenda

 

 

 
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro Crédito Adicional Suplementar no valor de 

R$ 1.405,37 (um mil, quatrocentos e cinco reais e trinta e sete centavos), para reforço das dotações vigentes: 
   
  020501  GABINETE DO SECRETARIO MUN. DE FAZENDA 
 1183 04.122.0001.2078.0000 Manutenção das Atividades da Secretaria de Fazenda 1.405,37 
  3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
  3  Recursos do Tesouro - Exercícios Anteriores 

 002 001 Recursos Próprios do Município 
 
Art. 2º O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos provenientes de 

superávit financeiro apurado no balanço em 31 de dezembro de 2018, referente a recurso próprio do 
Município. 

 
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Palácio Urupá, aos 30 dias do mês de janeiro de 2019.    

 
 

MARCITO PINTO 
Prefeito Municipal 

 
Luiz Fernandes Ribas Motta 

Secretário Municipal de Fazenda 
 

 
ANEXO I 

 
 

 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ  
 

Av. 2 de Abril, 1701 
 

04092672/0001-25  Exercício:  2019  
   

 

SUPERAVIT FINANCEIRO APURADO EM BALANÇO EXERCÍCIO 2018  
FONTE DE RECURSO VINCULADA:002.001 - Recursos Próprios do Município  

ANEXO AO DECRETO: 1016 

 

 

APURAÇÃO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO EM 31/12/2018  
 

 Superavit do Exercício de 2018  
 

 

 1 - Ativo Financeiro  R$ 9.800.782,57  
  

2 - Restos a Pagar R$ 2.057.089,90 
  

3 - Outras Obrigações (Depósitos, cauções, consignações, etc.) R$ 0,00 
  

 

Cálculo do Superavit Financeiro Apurado em Balanço 
 

 4 - Fonte de Recurso Vinculada  R$ 9.800.782,57  -  R$ 2.057.089,90  R$ 7.743.692,67  
 

    

a) Superavit Financeiro Apurado em Balanço (+)  R$ 7.743.692,67 

b) Créditos já Abertos no Exercício - Superávit (-
) 

R$ 135.990,00 
  

  

c) Superavit Financeiro a Utilizar (=)  R$ 7.607.702,67 
  

 
 
 
 

DECRETO N. 10598/GAB/PM/JP/2019
30 DE JANEIRO DE 2019

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar no corrente 
Exercício Financeiro.

MARCITO PINTO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 
 
Considerando as disposições da Lei Municipal n. 3211, de 21 de 
dezembro de 2018, e dos artigos 42 e 43 da Lei Federal n. 4.320, de 
17 de março de 1964, 

Considerando o teor do Memorando no  026/SEMFAZ/CAEO/2019,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 286.391,75 (duzentos e oitenta e seis 
mil, trezentos e noventa e um reais e setenta e cinco centavos), para 
reforço das dotações vigentes:
  
  021801  FUNDO MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
 1162 08.244.0001.2134.0000 Programa 
Nacional de Promoção do Acesso ao Mundo do Trab 165.859,00
  3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
  3  Recursos do Tesouro - 
Exercícios Anteriores
  018 113 ACESSUAS

 1163 08.244.0001.2090.0000 Manutenção 
do IGD SUAS 1.500,00
  3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
  3  Recursos do Tesouro - 
Exercícios Anteriores
  018 101 Manutenção do IGD-SUAS

 1164 08.244.0001.2010.0000 Índice de 
Gestão Descentralizada - IGD BOLSA FAMILIA 9.200,00
  3.3.90.30.00 MATERIAL DE CON-
SUMO 
  3  Recursos do Tesouro - 
Exercícios Anteriores
  018 109 IGDBF - Bolsa Família

 1157 08.244.0008.2014.0000 P r o t e ç ã o 
Social Básica 22.900,00
  3.3.90.30.00 MATERIAL DE CON-
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  3  Recursos do Tesouro - 
Exercícios Anteriores
  018 104 Proteção Social Básica

 1158 08.244.0008.2014.0000 P r o t e ç ã o 
Social Básica 7.500,00
  3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU 
SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATU 
  3  Recursos do Tesouro - 
Exercícios Anteriores
  018 104 Proteção Social Básica

 1159 08.244.0008.2014.0000 P r o t e ç ã o 
Social Básica 12.500,00
  3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
  3  Recursos do Tesouro - 
Exercícios Anteriores
  018 104 Proteção Social Básica

 1160 08.244.0009.2012.0000 P r o t e ç ã o 
Social Especial 37.932,75
  3.3.90.30.00 MATERIAL DE CON-
SUMO 
  3  Recursos do Tesouro - 
Exercícios Anteriores
  018 103 Proteção Social Especial

 1161 08.244.0009.2012.0000 P r o t e ç ã o 
Social Especial 29.000,00
  3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
  3  Recursos do Tesouro - 
Exercícios Anteriores
  018 103 Proteção Social Especial

Art. 2º O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com 
recursos provenientes de superávit financeiro apurado no balanço em 
31 de dezembro de 2018, referente aos programas a seguir descritos:
I – ACESSUAS - Trabalho no valor de R$ 165.859,00 (cento e ses-
senta e cinco mil, oitocentos e cinqüenta e nove reais);
II – IGD - SUAS no valor de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais);
III – IGDBF – Bolsa Família no valor de R$ 9.200,00 (nove mil e 
duzentos reais);
IV – Proteção Social Básica no valor de R$ 42.900,00 (quarenta e 
dois mil e novecentos reais);
V – Proteção Social Especial no valor de R$ 66.932,75 (sessenta e 
seis mil, novecentos e trinta e dois reais e setenta e cinco centavos).
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 30 dias do mês de janeiro de 2019.
  

MARCITO PINTO
Prefeito Municipal

Luiz Fernandes Ribas Motta
Secretário Municipal de Fazenda

 

 

II – IGD - SUAS no valor de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais); 

III – IGDBF – Bolsa Família no valor de R$ 9.200,00 (nove mil e duzentos reais); 

IV – Proteção Social Básica no valor de R$ 42.900,00 (quarenta e dois mil e novecentos reais); 

V – Proteção Social Especial no valor de R$ 66.932,75 (sessenta e seis mil, novecentos e trinta e 
dois reais e setenta e cinco centavos). 

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Palácio Urupá, aos 30 dias do mês de janeiro de 2019. 
   

MARCITO PINTO 
Prefeito Municipal 

 
Luiz Fernandes Ribas Motta 

Secretário Municipal de Fazenda 
 
 

 
ANEXO I 

 
  PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ  

 

Av. 2 de Abril, 1701 
 

04092672/0001-25  Exercício:  2019  
   

 

SUPERAVIT FINANCEIRO APURADO EM BALANÇO EXERCÍCIO 2018  
FONTE DE RECURSO VINCULADA:018.101 - Manutenção do IGD-SUAS  

 

 

 

APURAÇÃO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO EM 31/12/2018  
 

 Superavit do Exercício de 2018  
 

 

 1 - Ativo Financeiro  R$ 9.277,72  
  

2 - Restos a Pagar R$ 0,00 
  

3 - Outras Obrigações (Depósitos, cauções, consignações, etc.) R$ 0,00 
  

 

Cálculo do Superavit Financeiro Apurado em Balanço 
 

 4 - Fonte de Recurso Vinculada  R$ 9.277,72  -  R$ 0,00  R$ 9.277,72  
 

    

a) Superavit Financeiro Apurado em Balanço (+)  R$ 9.277,72 

b) Créditos já Abertos no Exercício - Superávit (-
) 

R$ 0,00 
  

  

c) Superavit Financeiro a Utilizar (=)  R$ 9.277,72 
  

 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 
 

ANEXO II 
 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ  
 

Av. 2 de Abril, 1701 
 

04092672/0001-25  Exercício:  2019  
   

 

SUPERAVIT FINANCEIRO APURADO EM BALANÇO EXERCÍCIO 2018  
FONTE DE RECURSO VINCULADA:018.103 - Proteção Social Especial  

 

 

 

APURAÇÃO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO EM 31/12/2018  
 

 Superavit do Exercício de 2018  
 

 

 1 - Ativo Financeiro  R$ 88.965,10  
  

2 - Restos a Pagar R$ 13.747,88 
  

3 - Outras Obrigações (Depósitos, cauções, consignações, etc.) R$ 0,00 
  

 

Cálculo do Superavit Financeiro Apurado em Balanço 
 

 4 - Fonte de Recurso Vinculada  R$ 88.965,10  -  R$ 13.747,88  R$ 75.217,22  
 

    

a) Superavit Financeiro Apurado em Balanço (+)  R$ 75.217,22 

b) Créditos já Abertos no Exercício - Superávit (-
) 

R$ 0,00 
  

  

c) Superavit Financeiro a Utilizar (=)  R$ 75.217,22 
  

 
ANEXO III 

 
  PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ  

 

Av. 2 de Abril, 1701 
 

04092672/0001-25  Exercício:  2019  
   

 

SUPERAVIT FINANCEIRO APURADO EM BALANÇO EXERCÍCIO 2018  
FONTE DE RECURSO VINCULADA:018.104 - Proteçao Social Básica  

 

 

 

APURAÇÃO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO EM 31/12/2018  
 

 Superavit do Exercício de 2018  
 

 

 1 - Ativo Financeiro  R$ 71.460,94  
  

2 - Restos a Pagar R$ 8.015,89 
  

3 - Outras Obrigações (Depósitos, cauções, consignações, etc.) R$ 0,00 
  

 

Cálculo do Superavit Financeiro Apurado em Balanço 
 

 4 - Fonte de Recurso Vinculada  R$ 71.460,94  -  R$ 8.015,89  R$ 63.445,05  
 

    

a) Superavit Financeiro Apurado em Balanço (+)  R$ 63.445,05 

b) Créditos já Abertos no Exercício - Superávit (-
) 

R$ 0,00 
  

  

c) Superavit Financeiro a Utilizar (=)  R$ 63.445,05 
  

 

 

 

 
 

ANEXO II 
 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ  
 

Av. 2 de Abril, 1701 
 

04092672/0001-25  Exercício:  2019  
   

 

SUPERAVIT FINANCEIRO APURADO EM BALANÇO EXERCÍCIO 2018  
FONTE DE RECURSO VINCULADA:018.103 - Proteção Social Especial  

 

 

 

APURAÇÃO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO EM 31/12/2018  
 

 Superavit do Exercício de 2018  
 

 

 1 - Ativo Financeiro  R$ 88.965,10  
  

2 - Restos a Pagar R$ 13.747,88 
  

3 - Outras Obrigações (Depósitos, cauções, consignações, etc.) R$ 0,00 
  

 

Cálculo do Superavit Financeiro Apurado em Balanço 
 

 4 - Fonte de Recurso Vinculada  R$ 88.965,10  -  R$ 13.747,88  R$ 75.217,22  
 

    

a) Superavit Financeiro Apurado em Balanço (+)  R$ 75.217,22 

b) Créditos já Abertos no Exercício - Superávit (-
) 

R$ 0,00 
  

  

c) Superavit Financeiro a Utilizar (=)  R$ 75.217,22 
  

 
ANEXO III 

 
  PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ  

 

Av. 2 de Abril, 1701 
 

04092672/0001-25  Exercício:  2019  
   

 

SUPERAVIT FINANCEIRO APURADO EM BALANÇO EXERCÍCIO 2018  
FONTE DE RECURSO VINCULADA:018.104 - Proteçao Social Básica  

 

 

 

APURAÇÃO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO EM 31/12/2018  
 

 Superavit do Exercício de 2018  
 

 

 1 - Ativo Financeiro  R$ 71.460,94  
  

2 - Restos a Pagar R$ 8.015,89 
  

3 - Outras Obrigações (Depósitos, cauções, consignações, etc.) R$ 0,00 
  

 

Cálculo do Superavit Financeiro Apurado em Balanço 
 

 4 - Fonte de Recurso Vinculada  R$ 71.460,94  -  R$ 8.015,89  R$ 63.445,05  
 

    

a) Superavit Financeiro Apurado em Balanço (+)  R$ 63.445,05 

b) Créditos já Abertos no Exercício - Superávit (-
) 

R$ 0,00 
  

  

c) Superavit Financeiro a Utilizar (=)  R$ 63.445,05 
  

 

 

 

 
 

ANEXO IV 
 
 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ  
 

Av. 2 de Abril, 1701 
 

04092672/0001-25  Exercício:  2019  
   

 

SUPERAVIT FINANCEIRO APURADO EM BALANÇO EXERCÍCIO 2018  
FONTE DE RECURSO VINCULADA:018.109 - IGDBF - Bolsa Família  

 

 

 

APURAÇÃO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO EM 31/12/2018  
 

 Superavit do Exercício de 2018  
 

 

 1 - Ativo Financeiro  R$ 150.598,89  
  

2 - Restos a Pagar R$ 1.106,00 
  

3 - Outras Obrigações (Depósitos, cauções, consignações, etc.) R$ 0,00 
  

 

Cálculo do Superavit Financeiro Apurado em Balanço 
 

 4 - Fonte de Recurso Vinculada  R$ 150.598,89  -  R$ 1.106,00  R$ 149.492,89  
 

    

a) Superavit Financeiro Apurado em Balanço (+)  R$ 149.492,89 

b) Créditos já Abertos no Exercício - Superávit (-
) 

R$ 0,00 
  

  

c) Superavit Financeiro a Utilizar (=)  R$ 149.492,89 
  

 
ANEXO V 

 
  PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ  

 

Av. 2 de Abril, 1701 
 

04092672/0001-25  Exercício:  2019  
   

 

SUPERAVIT FINANCEIRO APURADO EM BALANÇO EXERCÍCIO 2018  
FONTE DE RECURSO VINCULADA:018.113 - ACESSUAS  

 

 

 

APURAÇÃO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO EM 31/12/2018  
 

 Superavit do Exercício de 2018  
 

 

 1 - Ativo Financeiro  R$ 362.653,64  
  

2 - Restos a Pagar R$ 0,00 
  

3 - Outras Obrigações (Depósitos, cauções, consignações, etc.) R$ 0,00 
  

 

Cálculo do Superavit Financeiro Apurado em Balanço 
 

 4 - Fonte de Recurso Vinculada  R$ 362.653,64  -  R$ 0,00  R$ 362.653,64  
 

    

a) Superavit Financeiro Apurado em Balanço (+)  R$ 362.653,64 

b) Créditos já Abertos no Exercício - Superávit (-
) 

R$ 0,00 
  

  

c) Superavit Financeiro a Utilizar (=)  R$ 362.653,64 
  

   3.3.90.39.00 OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS - PES

 Ficha: 239 12.361.0002.2102.0000 
PGEDEF - Prog. Gestão em Educação Fundame 50.000,00
   3.3.90.30.00 MATERIAL 
DE CONSUMO

 Ficha: 286 12.365.0003.2083.0000 
PGEDEI - Prog. Gestão em Educação Infantil 66.000,00
   3.3.90.39.00 OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS - PES

 Ficha: 298 12.365.0003.2142.0000 
PGEDEI - Prog. Gestão em Educação Infantil 90.000,00
   3.3.50.43.00 SUBVEN-
ÇÕES SOCIAIS

§ 2º Redução (-):

 LOCAL: 02 PODER EXECUTIVO
   02 06 02 MANUTENÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA
 Ficha: 245 12.361.0002.2127.0000 
PGEDEF - Prog. Gestão em Educação Fundament -330.000,00
 3.3.90.39.00  OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS - PESSOA J

 Art. 2º A presente transposição não implica em abertura 
de crédito adicional, suplementar, especial ou mesmo extraordinário, 
já que efetuada dentro dos limites dos grupos de despesas impostas 
pela Lei Municipal n. 3185/2018 e dentro dos valores aprovados para 
os poderes, órgãos e unidades contempladas.

 Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação.
 

Palácio Urupá, aos 30 dias do mês de janeiro de 2019.

MARCITO PINTO
Prefeito

Luiz Fernandes Ribas Motta
Secretário Municipal de Fazenda

DECRETO N. 10600/GAB/PM/JP/2019
30 DE JANEIRO DE 2019

Dispõe sobre a transposição de recursos do orçamento vigente, e dá 
outras providências.

 MARCITO PINTO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, 
no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica 
Municipal, 

Considerando as reformulações Administrativas, conforme Consti-
tuição Federal, art. 167, VI, e tendo em vista as disposições da Lei 
Municipal n. 3185, de 05 de julho de 2018, 

Considerando o teor do Memorando no 026/SEMFAZ/CAEO/2019,

 D E C R E T A:

Art. 1º Fica transposto o montante de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) 
de dotações orçamentárias aprovadas na Lei Orçamentária Anual para 
o exercício de 2019, conforme a seguir descritos:

§ 1º Acréscimo (+):

 LOCAL:  02 PODER EXECUTIVO
   02 06 02 MANUTENÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA
 Ficha: 298 12.365.0003.2142.0000 
PGEDEI - Prog. Gestão em Educação Infantil 20.000,00
   3.3.50.43.00 SUBVEN-
ÇÕES SOCIAIS

§ 2º Redução (-):

 LOCAL:  02 PODER EXECUTIVO
   02 06 02 MANUTENÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA
 Ficha: 310 12.365.0003.2142.0000 
PGEDEI - Prog. Gestão em Educação Infantil -20.000,00
   4.4.90.52.00 EQUIPA-
MENTOS E MATERIAL PERMANEN

 Art. 2º A presente transposição não implica em abertura 
de crédito adicional, suplementar, especial ou mesmo extraordinário, 
já que efetuada dentro dos limites dos grupos de despesas impostas 
pela Lei Municipal n. 3185/2018 e dentro dos valores aprovados para 
os poderes, órgãos e unidades contempladas.

 Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 

Palácio Urupá, aos 30 dias do mês de janeiro de 2019.

MARCITO PINTO
Prefeito

Luiz Fernandes Ribas Motta
Secretário Municipal de Fazenda

DECRETO N. 10599/GAB/PM/JP/2019
30 DE JANEIRO DE 2019

Dispõe sobre a transposição de recursos do orçamento vigente, e dá 
outras providências.

 MARCITO PINTO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, 
no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica 
Municipal, 

Considerando as reformulações Administrativas, conforme Consti-
tuição Federal, art. 167, VI, e tendo em vista as disposições da Lei 
Municipal n. 3185, de 05 de julho de 2018, 

Considerando o teor do Memorando no 026/SEMFAZ/CAEO/2019,

 D E C R E T A:

Art. 1º Fica transposto o montante de R$ 330.000,00 (trezentos e trinta 
mil reais) de dotações orçamentárias aprovadas na Lei Orçamentária 
Anual para o exercício de 2019, conforme a seguir descritos:

§ 1º Acréscimo (+):

 LOCAL:  02 PODER EXECUTIVO
   02 06 02 MANUTENÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA
 Ficha: 181 12.361.0002.1015.0000 
PGEDEF - Prog. Gestão em Educação Fundame 100.000,00
   4.4.90.51.00 OBRAS E 
INSTALAÇÕES

 Ficha: 220 12.361.0002.2088.0000 
PGEDEF - Prog. Gestão em Educação Fundame 24.000,00
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AVISOS DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO CMJP

PEDIDOS DE LICENÇA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÂO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/CPL/CMJP/19

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 229/CMJP/18

A CAMARA MUNICIPAL, de Ji-Paraná, por intermédio do seu 
Pregoeiro, torna público para conhecimento dos interessados que será 
realizada a licitação, na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO 
para REGISTRO DE PREÇOS   do tipo MENOR PREÇO POR 
ITEM, cujo objeto Aquisições de material de  Copa e cozinha , 
conforme anexo I termo de referência desse edital, no valor estimado 
r$ 33.043,08(Trinta e Três Mil e Quarenta e Três Reais e 
Oito Centavos).Tudo conforme disposto no Edital, cuja data para 
recebimento, abertura e sessão de disputa por lances , será realizada no 
dia 20   de fevereiro       de 2019 , às 10 :00 horas (conforme horário 
de Brasília- DF), realizado, no endereço eletrônico www.comprasgo-
vernamentais.gov.br  à cópia completa do edital será disponibilizada 
nos endereços eletrônicos  www.comprasgovernamentais.gov.br   e 
http://www.jiparana.ro.leg.br/. 

Ji-Paraná, 07 de fevereiro  de 2019

Alexandre Aparecido Alves da Silva
Pregoeiro/CMJP 

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N. 008/CPL/PMJP/RO/2019

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 11877/2018/SEMED
A Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, através de seu Pregoeiro, 
torna público para conhecimento dos interessados que fará na forma 
do disposto na Lei Federal n. 10.520/02, Lei Municipal n. 1401/05, 
Lei Federal n. 8.666/93, suas alterações e da Lei Complementar n. 
123/06, LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, na forma ELE-
TRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, cujo objeto 
é a contratação de empresa especializada em serviço técnico de 
manutenção preventiva e corretiva de ar condicionado, para 
atender a necessidade da Secretaria Municipal de Educação. 
Fonte de Recursos: Próprio. Valor Estimado: R$ 46.366,63 (qua-
renta e seis mil, trezentos e sessenta e seis reais e sessenta e três 
centavos), tudo conforme disposto no Edital. Data de Abertura: 21 
de fevereiro de 2019, às 09:00 horas (Horário de Brasília-DF), no 
endereço eletrônico: http://www.comprasgovernamentais.gov.br, 
local este, onde poderá ser lida e retirada cópia completa do Edital.

Ji-Paraná, 07 de fevereiro de 2019.

Christiano Alves Vieira 
Presidente 

Decreto nº 10253/GAB/PM/JP/18

 
  Via do GABINETE 

Estado de Rondônia 
Município de Ji-Paraná 

Secretaria Municipal de Administração 
Gerência Geral de Recursos Humanos 

 
 
 
 

 
 

 
 
 
 

PALÁCIO URUPÁ: Avenida 02 de Abril,1701- Bairro Urupá - Ji-Paraná – Rondônia - CEP 76.900-149 - CNPJ 04.092.672/0001-25 
Fone: (69) 3411-4239       site: www.ji-parana.ro.gov.br          email: ggrh@ji-parana.ro.gov.br 

      EDITAL DE CONVOCAÇÃO SEMAD/GGRHA N.º 031/2019 
 

O Secretário Municipal de Administração de Ji-Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

atendendo a solicitação da Secretaria Municipal de Educação, através do Ofício n. 

049/19/GAB/SEMED, CONVOCA, para fins de contratação sob o Regime Jurídico Estatutário 

dos Servidores Públicos do Município de Ji-Paraná, o(s) candidato(s) e cargo(s) abaixo 

mencionado(s), aprovado(s) no Concurso Público, EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO 

Nº01/2017/JI-PARANÁ/RO/13 DE DEZEMBRO DE 2017, publicado no D. O. M. Nº. 2695, 

em 14/12/2017, referente aos Processos nº. 1-13601/2016 e 1-13387/2017, Resultado Final e 

Decreto de homologação n. 9295/GAB/PM/JP/2018, publicado no D.O.M. Nº. 2797, em 

17/05/2018, Decreto N. 9376/GAB/PM/JP/2018 que retifica o Resultado Final, publicado no 

D.O.M. Nº 2806, em 30/05/2018 e publicação da Retificação do Anexo único do Decreto  N. 

9376/GAB/PM/JP/2018 no D.O.M. Nº 2810 de 07/06/2018. 

 
Cargo: S37 - PROFESSOR NÍVEL II – 30H 

Vaga: SEMED – ÁREA URBANA 
INSCRIÇÃO NOME NOTA FINAL CLASS. 

359.337-1 HELOISA CRISTINA BEZERRA GIMENES 
PEREIRA 

55,00 73º 

  
1. O (s) candidato (s) acima classificado(s) no Concurso Público do Município, conforme Edital n.º 

001/2013, considerado Apto através de Perícia Médica realizada pela Junta Médica Oficial do 

Município de Ji-Paraná/RO, deverão ordenar os documentos exigidos, de acordo com a relação a 

seguir e apresentá-los à GGRH/SEMAD, situada a Avenida 02 de Abril, nº.1701, Bairro  Urupá, 

CEP: 78.961-904- Telefone: (69) 3416-4000/3411-4239, para fins de conferência no prazo de até 

72 (Setenta e Duas) horas após a entrega e posse, nos dias úteis no período de 11/02/2019 à 

09/03/2019, de Segunda a Sexta-feira no horário das 07h30min às 13h30min. 

 
Ji-Paraná, 07 de fevereiro  de 2019. 

 
 
 

João Vianney Passos de S. Junior 
                                                  Secretário Municipal de Administração 

Dec. nº 10254/GAB/PM/JP/2018 

 
 
 
 

 
  Via do GABINETE 

Estado de Rondônia 
Município de Ji-Paraná 

Secretaria Municipal de Administração 
Gerência Geral de Recursos Humanos 

 
 
 
 

 
 

 
 
 
 

PALÁCIO URUPÁ: Avenida 02 de Abril,1701- Bairro Urupá - Ji-Paraná – Rondônia - CEP 76.900-149 - CNPJ 04.092.672/0001-25 
Fone: (69) 3411-4239       site: www.ji-parana.ro.gov.br          email: ggrh@ji-parana.ro.gov.br 

DOCUMENTAÇÃO PARA A POSSE 
TIPO DOCUMENTOS OBSERVAÇÃO 
1 (uma) 
original Fotografia 3x4 (recente)  - 

2 (duas) 
cópias Cédula de Identidade 

Autenticadas em 
Cartório de 

Distribuição e Notas 

2 (duas) 
cópias 

CPF/MF (não sendo aceito a numeração disponibilizada em outros 
documentos de identificação). Em caso de 2ª via, o mesmo pode ser 
expedido através da internet. 

Autenticadas em 
Cartório 

Site: 
www.receita.fazenda.

gov.br 

1 (uma) 
cópia Título de Eleitor. 

Autenticada em 
Cartório de 

Distribuição e Notas 
1 (uma) 
cópia Comprovante que está quite com a Justiça Eleitoral. Emitida através do 

site www.tre.gov.br 
1 (uma) 
cópia e 
Original 

Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS. 
Cópia das paginas da 

fotografia e da 
Identificação 

Original e 2 
(duas) 

cópias, de 
cada. 

Comprovante de Escolaridade/Habilitação e Histórico deve estar de 
acordo com Anexo I - Requisitos - do Edital n. Edital De Concurso 
Público Nº01/2017/Ji-Paraná/RO/13 De Dezembro de 2017, e ainda, 
ter o reconhecimento de órgão oficial. Não será aceito outro tipo de 
comprovação que não esteja de acordo com o previsto. 

Autenticadas em 
Cartório de 

Distribuição e Notas 

01(uma) 
cópia 

Carteira de Registro Profissional (Conselho ou Classe) e  
Comprovante de Regularidade junto ao respectivo órgão 
 

Autenticadas em 
Cartório de 

Distribuição e Notas 

1 (uma) 
cópia 

Cartão do Programa de Integração Social – PIS ou Programa de 
Assistência ao Servidor Público – PASEP. ou Cartão Cidadão/ ou 
Documento fornecido pela Caixa Econômica Federal ou Banco do 
Brasil que conste o Número - (Se o candidato não for cadastrado deverá 
Declarar não ser cadastrado). 

Autenticadas em 
Cartório de 

Distribuição e Notas 

2 (duas)  Carteira Nacional de Habilitação - CNH “B” e Comprovante de 
experiência de 02 anos (Para o cargo de Motorista). 

Autenticadas em 
Cartório de 

Distribuição e Notas 
1 (uma) 
cópia Certidão de Nascimento ou Casamento - 

1 (uma) 
cópia Certidão de Nascimento dos Dependentes Legais Menores de 18 Anos 

de Idade 
1 (uma) 
cópia 

Cartão de Vacina dos Dependentes menores de 04 anos e Declaração de 
freqüência Escolar dos maiores de 05 anos. - 

2 (duas) 
originais 

Declaração do candidato informando se ocupa ou não cargo público. 
Obs.: Caso ocupa, deverá apresentar também Certidão, expedida pelo 
órgão empregador/RH,  contendo as seguintes especificações: o cargo, 
escolaridade exigida para o exercício do cargo, a carga horária 
contratual, o vínculo jurídico do cargo, dias, horários, escala de 
plantão e a unidade administrativa em que exerce suas funções 

Com Firma 
Reconhecida 

2 (duas) 
originais 

Declaração de existência ou não de demissão por justa causa ou a bem 
do Serviço Público (De emissão do próprio candidato). 

Com firma 
reconhecida. 

2 (duas) 
originais 

Declaração informando sobre a existência ou não de Investigações 
Criminais, Ações Cíveis, Penais ou Processo Administrativo em que 
figure como indiciado ou parte (De emissão do próprio candidato). 

Com firma 
reconhecida. 

 
  Via do GABINETE 

Estado de Rondônia 
Município de Ji-Paraná 

Secretaria Municipal de Administração 
Gerência Geral de Recursos Humanos 

 
 
 
 

 
 

 
 
 
 

PALÁCIO URUPÁ: Avenida 02 de Abril,1701- Bairro Urupá - Ji-Paraná – Rondônia - CEP 76.900-149 - CNPJ 04.092.672/0001-25 
Fone: (69) 3411-4239       site: www.ji-parana.ro.gov.br          email: ggrh@ji-parana.ro.gov.br 

TIPO DOCUMENTOS OBSERVAÇÃO 

1 (uma) 
cópia 

Declaração de Imposto de Renda ou Certidão Conjunta Negativa de 
Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 
atualizada. 

através do site: 
www.receitafederal.r

o.gov.br 
 

01 Uma) via comprovante do SIGAP - envio da Declaração de Bens e Renda ao 
Tribunal de Contas. 

SIGAP 
www.tce.ro.gov.br 

1 (uma) 
cópia 

Certificado de Reservista ou Certificado de Dispensa de Incorporação 
(Destinada ao sexo masculino) - 

1 (uma) 
cópia 

Comprovante de Residência (caso o comprovante não esteja em nome 
do candidato, apresentar Declaração do proprietário do imóvel que ali 
reside ou se for o caso cópia do contrato de locação) 

- 

1 (uma) 
cópia 

Comprovante de Conta Corrente da Caixa Econômica Federal (Pessoa 
Física), caso possua. - 

1 (uma) 
original 

Prova de Quitação com  a Fazenda Pública do Município de Ji-Paraná-
RO. 

Emitida através do 
site 

www.ji-
parana.ro.gov.br 

1 (uma) 
original 

Certidão Negativa expedida pelo Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia. 

Emitida e validada 
através do site: 

www.tce.ro.gov.br 

2 (cópias)  Certidão Negativa da Justiça Federal, da comarca aonde residiu nos 
últimos 5 (cinco) anos. 

Emitida e validada 
através do site: 

www.justicafederal.j
us.br 

1 (uma) 
original 

Certidão Negativa expedida pelo Cartório de Distribuição Cível e 
Criminal do Fórum da Comarca, de residência do candidato no Estado 
de Rondônia ou da Unidade da Federação em que tenha residido nos 
últimos 5 (cinco) anos. 

Podendo ser emitida 
através de site 

específico, do órgão 
da comarca onde 

residiu nos últimos 5 
(cinco) anos. 

site www.tjro.jus.br 
e validar ou solicitar 

no FORUM 

2 (duas) 
originais 

Caso o nome do (a) candidato (a) tenha sofrido alterações, o (a) mesmo 
(a) deverá declarar a mudança ocorrida, devendo ser comprovada 
através de documento oficial. 

Com firma 
reconhecida. 

 Exame Admissional expedido pela Junta Médica Oficial do  
município - localizada no Prédio da Secretaria Municipal de Saúde.  
Endereço: Rua Menezes Filho c/ a BR 364 - Fone: (69) 3411-4251 

- 

 Atestado de Sanidade Física e Mental, expedido pela Junta Médica  
Oficial do Município, localizada no Prédio da Secretaria Municipal de 
Saúde. Endereço: Rua Menezes Filho c/ a BR 364; 

- 

02 duas) 
cópias 

(simples) 

 
Jornal da Convocação;  

Deverá constar data 
da publicação e 
Edital completo 

OBS: No ato da Posse o candidato deverá estar de posse dos documentos originais.  
 

ANEXO I - REQUISITO/ESCOLARIDADE 
CARGO Requisito/Escolaridade 

Professor Nivel II  30 HORAS Ensino Superior em Licenciatura Plena em Pedagogia  
 

 
 
 

         PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ/ RO 
          SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

 

 Avenida 2 de Abril, 1701, Bairro Urupá – Ji-Paraná/RO 
 CNPJ: 04.092.672/0001-25 

 

00 

JI-PARANÁ/RO 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n° 2184 em 
27/03/13, expede a presente LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA. 

 

RAZÃO SOCIAL: 
GEOMETRIA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES EIRELI 

ENDEREÇO: 
Avenida Transcontinental, nº 2525, Anexo B, Bairro Riachuelo. 
 CEP: 

76.913-805 
CNPJ/CPF: 
03.738.581/0001-51 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
00000002305674 
 

ATIVIDADE: 
Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente. 
 

LOCAL E DATA: Ji-Paraná - RO, 05 de janeiro de 2019. 

ASSINATURA DO ASSESSOR TÉCNICO 

1ª VIA EMPREENDIMENTO  

PROCESSO Nº 2-13640/2018 
 

DETERMINAÇÕES: 
 

1. A presente licença está sendo concedida com base nas informações apresentadas pelo interessado e não dispensa ou 
substitui qualquer Alvará ou Certidão de qualquer natureza, exigidos pela legislação federal, estadual ou municipal. 

2. O empreendedor fica ciente que eventual declaração inverídica à SEMEIA para obtenção desta licença implicará suspensão 
e/ou cancelamento do presente ato administrativo, sujeitando o infrator às sanções administrativas, cíveis e criminais 
previstas na legislação. 

3. O empreendedor deverá cumprir as especificações técnicas constantes nos planos, programas, estudos e/ou projetos 
aprovados por esta secretaria. 

4. O empreendedor responde independentemente da existência de culpa, a indenização ou reparar danos causados ao meio 
ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade. 

5. Toda e qualquer alteração/modificação do empreendimento deverá ser comunicada e aprovada por esta secretaria; 
6. Esta licença é destinada somente ao escritório administrativo, no caso de execução de obras pela empresa, deverá solicitar 

licenciamento específico para obra a ser executada. 
7. Esta licença foi autorizada conforme Parecer Técnico Ambiental nº 001/2019 de 05 de janeiro de 2019; 
8. O empreendedor deverá requerer a renovação da Licença Ambiental Simplificada de acordo com as especificações 

constantes no projeto executivo 120 (cento e vinte) dias antes da expiração desta. 
9. Não é permitido depositar, dispor, descarregar, enterrar, infiltrar ou acumular no solo, resíduos em qualquer estado de 

matéria, desde que sejam poluentes, conforme Art. 69 do Decreto nº 7.903/97. 
10. O empreendedor responde independentemente da existência de culpa, a indenizar ou reparar os danos causados ao meio 

ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade. 
11. Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência;  
12. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente. 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

ASSINATURA DA SECRETÁRIA 

 

 

 

 

 

 

 

 

2ª VIA PROCESSO 

 

3ª VIA ARQUIVO 

 

 

 

LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA Nº 001/2019/SEMEIA/PM/JP VENCIMENTO: 05/01/2021 

MUNICÍPIO: 
Ji-Paraná – RO 
 

 
 
 

         PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ/ RO 
          SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

 

 Avenida 2 de Abril, 1701, Bairro Urupá – Ji-Paraná/RO 
 CNPJ: 04.092.672/0001-25 

 

00 

JI-PARANÁ/RO 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n° 2184 em 
27/03/13, expede a presente LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA. 

 

RAZÃO SOCIAL: 
GAZIN INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS LTDA 

ENDEREÇO: 
Avenida Brasil, nº 233 A, Bairro Nova Brasília. 
 CEP: 

76.908-354 
CNPJ/CPF: 
77.941.490/0031-70 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
00000000490709 

ATIVIDADE: 
Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo; 
Comércio varejista de móveis. 
 

LOCAL E DATA: Ji-Paraná - RO, 09 de janeiro de 2019. 

ASSINATURA DO ASSESSOR TÉCNICO 

1ª VIA EMPREENDIMENTO  

PROCESSO Nº 2-13453/2018 
 

DETERMINAÇÕES: 
 

1. A presente licença está sendo concedida com base nas informações apresentadas pelo interessado e não dispensa ou 
substitui qualquer Alvará ou Certidão de qualquer natureza, exigidos pela legislação federal, estadual ou municipal. 

2. O empreendedor fica ciente que eventual declaração inverídica à SEMEIA para obtenção desta licença implicará suspensão 
e/ou cancelamento do presente ato administrativo, sujeitando o infrator às sanções administrativas, cíveis e criminais 
previstas na legislação. 

3. O empreendedor deverá cumprir as especificações técnicas constantes nos planos, programas, estudos e/ou projetos 
aprovados por esta secretaria. 

4. O empreendedor responde independentemente da existência de culpa, a indenização ou reparar danos causados ao meio 
ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade. 

5. Toda e qualquer alteração/modificação do empreendimento deverá ser comunicada e aprovada por esta secretaria; 
6. Esta licença foi autorizada conforme Parecer Técnico Ambiental nº 004/2019 de 07 de janeiro de 2019; 
7. O empreendedor deverá requerer a renovação da Licença Ambiental Simplificada de acordo com as especificações 

constantes no projeto executivo 120 (cento e vinte) dias antes da expiração desta. 
8. Não é permitido depositar, dispor, descarregar, enterrar, infiltrar ou acumular no solo, resíduos em qualquer estado de 

matéria, desde que sejam poluentes, conforme Art. 69 do Decreto nº 7.903/97. 
9. O empreendedor responde independentemente da existência de culpa, a indenizar ou reparar os danos causados ao meio 

ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade. 
10. Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência;  
11. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente. 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

ASSINATURA DA SECRETÁRIA 

 

 

 

 

 

 

 

 

2ª VIA PROCESSO 

 

3ª VIA ARQUIVO 

 

 

 

LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA Nº 002/2019/SEMEIA/PM/JP VENCIMENTO: 09/01/2021 

MUNICÍPIO: 
Ji-Paraná – RO 
 

 
 
 

         PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ/ RO 
          SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

 

 Avenida 2 de Abril, 1701, Bairro Urupá – Ji-Paraná/RO 
 CNPJ: 04.092.672/0001-25 

 

00 

JI-PARANÁ/RO 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n° 2184 em 
27/03/13, expede a presente LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA. 

 

RAZÃO SOCIAL: 
COOPERATIVA DE TRABALHO DE ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ESGOTO SANITÁRIO E 
SERVIÇOS - COOPERETESS 

ENDEREÇO: 
Rua Rio Branco, nº 108 A, Bairro Dois de Abril. 
 CEP: 

76.900-864 
CNPJ/CPF: 
32.303.105/0001-06 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
00000005247691 
 

ATIVIDADE: 
Gestão de redes de esgoto. 

LOCAL E DATA: Ji-Paraná - RO, 09 de janeiro de 2019. 

ASSINATURA DO ASSESSOR TÉCNICO 

1ª VIA EMPREENDIMENTO  

PROCESSO Nº 2-14742/2018 
CONDICIONANTE: 
 

1. A cooperativa deverá no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias a contar da emissão desta licença, realizar a desativação de seu atual sistema 
de disposição/tratamento de efluentes líquidos e implantar novo sistema ambientalmente adequado. As características do novo sistema 
devem ser apresentadas a esta SEMEIA, bem como a conclusão de sua implantação comunicada para a realização de nova vistoria. 

 

DETERMINAÇÕES: 
 

1. A presente licença está sendo concedida com base nas informações apresentadas pelo interessado e não dispensa ou substitui qualquer 
Alvará ou Certidão de qualquer natureza, exigidos pela legislação federal, estadual ou municipal. 

2. O empreendedor fica ciente que eventual declaração inverídica à SEMEIA para obtenção desta licença implicará suspensão e/ou 
cancelamento do presente ato administrativo, sujeitando o infrator às sanções administrativas, cíveis e criminais previstas na legislação. 

3. O empreendedor deverá cumprir as especificações técnicas constantes nos planos, programas, estudos e/ou projetos aprovados por esta 
secretaria. 

4. O empreendedor responde independentemente da existência de culpa, a indenização ou reparar danos causados ao meio ambiente e a 
terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade. 

5. Toda e qualquer alteração/modificação do empreendimento deverá ser comunicada e aprovada por esta secretaria; 
6. Esta licença é destinada somente ao escritório administrativo da cooperativa, no caso das atividades de coleta, transporte, disposição e/ou 

tratamento de esgoto, deverá ser solicitado licenciamento específico para as mesmas. 
7. Esta licença foi autorizada conforme despacho acostado no anverso da folha 60 dos autos. 
8. O empreendedor deverá requerer a renovação da Licença Ambiental Simplificada 120 (cento e vinte) dias antes da expiração 

desta. 
9. Não é permitido depositar, dispor, descarregar, enterrar, infiltrar ou acumular no solo, resíduos em qualquer estado de matéria, desde que 

sejam poluentes, conforme Art. 69 do Decreto nº 7.903/97. 
10. O empreendedor responde independentemente da existência de culpa, a indenizar ou reparar os danos causados ao meio ambiente e a 

terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade. 
11. Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência. 
12. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente. 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

ASSINATURA DA SECRETÁRIA 

 

 

 

 

 

 

 

 

2ª VIA PROCESSO 

 

3ª VIA ARQUIVO 

 

 

 

LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA Nº 003/2019/SEMEIA/PM/JP VENCIMENTO: 09/01/2021 

MUNICÍPIO: 
Ji-Paraná – RO 
 



Diário Oficial do Município de Ji-Paraná -  N. 29718 - Ji-Paraná (RO), 8 de fevereiro de 2019

 
 

         PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ/ RO 
          SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

  

 Avenida 2 de Abril, 1701, Bairro Urupá – Ji-Paraná/RO 
  CNPJ: 04 092.672/0001-25 

 

 

JI-PARANÁ/RO 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n°2184 em 
27/03/13, expede a presente LICENÇA MUNICIPAL DE INSTALAÇÃO. 

 

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 
MARIA FERREIRA KRUGUEL 

ENDEREÇO: 
Lote 26/26 A, Gleba 04, Linha 08 do Km 22, Zona Rural. 
 

CEP: 
76.900-842 
 

CPF: 
191.811.242-87 
 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
--------------------------------- 

ATIVIDADE: 
Cultivo de Tambaqui (Colossoma macropomum) em 05 (cinco) viveiros escavados, com 
lâmina d´água existente de 19.700 m² (1,97 ha), em volume de água de 29.550 m³. 
 

LOCAL E DATA: Ji-Paraná, 16 de janeiro de 2019. 

ASSINATURA DA ASSESSORA 
TÉCNICA 

1ª VIA EMPREENDIMENTO  

   PROCESSO Nº 2-7274/2018 
DETERMINAÇÕES:                                                                                                       
1. O empreendedor deverá cumprir com as determinações técnicas constantes nos Estudos Ambientais apresentados; 
2. O empreendedor deverá requerer a Licença Municipal de Operação de acordo com as especificações constantes no projeto 

executivo, 120 (cento e vinte) dias antes da expiração desta; 
3. O empreendedor deve evitar a poluição da água e do ar, resultante da operação da atividade em questão, assim como o 

extravio das águas e drenar as que possam ocasionar danos e prejuízos aos vizinhos; 
4. Esta Licença não autoriza a criação de espécies Tilápia (Oreochromis niloticus) ou (Tilapia rendali), conforme a Lei de 

Piscicultura nº 3.437, de 09 de setembro de 2014; 
5. Não é permitido depositar, dispor, descarregar, enterrar, infiltrar ou acumular no solo, resíduos em qualquer estado de 

matéria, desde que sejam poluentes, conforme Art. 69 do decreto nº. 7903/97; 
6. Esta licença foi autorizada conforme Parecer Técnico nº 015/2019, de 16 de janeiro de 2019; 
7. O empreendedor responde independentemente da existência de culpa, a indenizar ou reparar os danos causados ao meio 

ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade; 
8. Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência;  
9. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente. 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

ASSINATURA DA SECRETÁRIA 

 

2ª VIA PROCESSO 

 

3ª VIA ARQUIVO 

 

 

 

 

LICENÇA MUNICIPAL DE INSTALAÇÃO Nº 001/2019/SEMEIA/PM/JP 

 

VENCIMENTO: 16/01/2021 

Município: 
Ji-Paraná/RO 
 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ/ RO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

  

 Avenida 2 de Abril, 1701, Bairro Urupá – Ji-Paraná/RO 
  CNPJ: 04 092.672/0001-25 

 

 

ENDEREÇO: 
Avenida Brasil, nº 2631, Bairro Nova Brasília. 

 
 

. 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n° 2184 em 
27/03/13, expede a presente LICENÇA MUNICIPAL DE INSTALAÇÃO. 

 

CEP: 
76.908-586 
  

CNPJ: 
31.809.062/0001-72 
 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
----------------------- 

 
ATIVIDADES:  
Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores. 
 

LOCAL E DATA: Ji-Paraná-RO, 30 de janeiro de 2019.2 

ASSINATURA DO ASSESSOR TÉCNICO 

1ª VIA EMPREENDIMENTO  

PROCESSO Nº 2-12753/2018 
 

DETERMINAÇÕES:   
 
1. A presente licença está sendo concedida com base nas informações apresentadas pelo interessado e não dispensa ou 

substitui qualquer Alvará ou Certidão de qualquer natureza, exigidos pela legislação federal, estadual ou municipal; 
2. O empreendedor deverá requerer a Licença Municipal de Operação (LMO) de acordo com as especificações constantes no 

projeto executivo 120 (cento e vinte) dias antes da expiração desta; 
3. O empreendedor deverá cumprir as especificações técnicas constantes nos planos, programas, estudos e/ou projetos 

aprovados por esta secretaria; 
4. Não é permitido depositar, dispor, descarregar, enterrar, infiltrar ou acumular no solo, resíduos em qualquer estado de 

matéria, desde que sejam poluentes, conforme Art. 69 do Decreto nº 7903/97; 
5. É proibido o descarte de óleo usado ou contaminado em manancial, de forma a não afetar negativamente o meio ambiente 

e empurrar o material (bota-fora) para dentro dos leitos dos igarapés e rios, do entorno da área de atividade; 
6. Esta licença foi autorizada conforme Parecer Técnico Ambiental nº 030/2019 de 30 de janeiro de 2019; 
7. O empreendedor responde independentemente da existência de culpa, a indenizar ou reparar os danos causados ao meio 

ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade; 
8. Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência; 
9. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente. 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
 

ASSINATURA DA SECRETÁRIA 

 

2ª VIA PROCESSO 

 

3ª VIA ARQUIVO 

 

 

 

 

LICENÇA MUNICIPAL DE INSTALAÇÃO Nº 004/2019/SEMEIA/PM/JP VENCIMENTO: 30/07/2019 

MUNICÍPIO: 
Ji-Paraná/RO 

 

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 
NEUZA DA SILVA 77860233215 

 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ– RO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

  

 Avenida 2 de Abril, 1701, Bairro Urupá – Ji-Paraná/RO 
  CNPJ: 04 092.672/0001-25 

 

 

ENDEREÇO: 
Avenida São Paulo, n° 1676, Bairro: Nova Brasília. 

 

. 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n° 2184 em 
27/03/13, expede a presente LICENÇA MUNICIPAL DE LOCALIZAÇÃO. 

 

CEP: 
76.908-490 
  

CNPJ: 
29.890.616/0002-48 
 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
------------------- 

ATIVIDADES:  
Discoteca, danceterias, salões de dança e similares. 

LOCAL E DATA: Ji-Paraná - RO, 22 de janeiro de 2019. 

ASSINATURA DA ASSESSORA 
TÉCNICA 

1ª VIA EMPREENDIMENTO  

PROCESSO Nº 2-4310/2018 
 
DETERMINAÇÕES:   
 

1. O empreendedor deverá requerer a licença Municipal de Instalação de acordo com as especificações 
constantes no projeto executivo, 120 (cento e vinte) dias antes da expiração desta;  
2. O empreendedor deverá apresentar o Plano de Controle Ambiental (PCA) elaborado por profissional 
legalmente habilitado, acompanhado de ART do Responsável Técnico pela sua elaboração;  
3. O empreendedor responde independente da existência de culpa, a indenização ou reparar os danos causados 
ao meio ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade;  
4. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente.  
5.Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência;  
6. Esta licença foi autorizada conforme Parecer Técnico nº 020/2019 de 22 de janeiro de 2019. 
 
 

*Licença Municipal de Localização (LML) definida pelo Código Municipal de Meio Ambiente (Lei n° 
1113/2001) é equivalente à Licença Previa (LP) definida pela Resolução CONAMA n° 237/97. 

 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
 
 

ASSINATURA DA SECRETÁRIA 

 

2ª VIA PROCESSO 

 

3ª VIA ARQUIVO 

 

 

 

 

LICENÇA MUNICIPAL DE LOCALIZAÇÃO Nº 003/2019/SEMEIA/PM/JP VENCIMENTO: 22/07/2019 

MUNICÍPIO: 
Ji-Paraná - RO 

 

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 
A. ALVES PAIM (Nova Querência) 

 

 
 
 

        PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ/ RO 
         SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

  

 Avenida 2 de Abril, 1701, Bairro Urupá – Ji-Paraná/RO 
  CNPJ: 04 092.672/0001-25 

 

 

ENDEREÇO: 
Avenida São Paulo, n° 1676, Bairro: Nova Brasília. 

 
 

. 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n° 2184 em 
27/03/13, expede a presente LICENÇA MUNICIPAL DE INSTALAÇÃO. 

 

CEP: 
76.908-490 
  

CNPJ: 
29.890.616/0002-48 
 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
------------------------ 

 ATIVIDADES:  
Discoteca, danceterias, salões de dança e similares.  
 

LOCAL E DATA: Ji-Paraná-RO, 22 de janeiro de 2019.2 

ASSINATURA DA ASSESSORA 
TÉCNICA 

1ª VIA EMPREENDIMENTO  

PROCESSO Nº 2-4310/2018 
 

DETERMINAÇÕES:   
 
1. A presente licença está sendo concedida com base nas informações apresentadas pelo interessado e não 

dispensa ou substitui qualquer Alvará ou Certidão de qualquer natureza, exigidos pela legislação federal, 
estadual ou municipal; 

2. O empreendedor deverá cumprir as especificações técnicas constantes nos planos, programas, estudos e/ou 
projetos aprovados por esta secretaria; 

3. Não é permitido depositar, dispor, descarregar, enterrar, infiltrar ou acumular no solo, resíduos em qualquer 
estado de matéria, desde que sejam poluentes, conforme Art. 69 do Decreto nº 7903/97; 

4. É proibido o descarte de óleo usado ou contaminado em manancial, de forma a não afetar negativamente o 
meio ambiente e empurrar o material (bota-fora) para dentro dos leitos dos igarapés e rios, do entorno da área 
de atividade; 

5. Esta licença foi autorizada conforme Parecer Técnico nº 020/2019 de 22 de janeiro de 2019; 
6. O empreendedor responde independentemente da existência de culpa, a indenizar ou reparar os danos causados 

ao meio ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade; 
7. Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência; 
8. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente. 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
 

ASSINATURA DA SECRETÁRIA 

 

2ª VIA PROCESSO 

 

3ª VIA ARQUIVO 

 

 

 

 

LICENÇA MUNICIPAL DE INSTALAÇÃO Nº 002/2019/SEMEIA/PM/JP VENCIMENTO: 22/07/2019 

MUNICÍPIO: 
Ji-Paraná/RO 

 

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 
A. ALVES PAIM (Nova Querência) 

 
 

 
 

         PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ/ RO 
          SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

 

 Avenida 2 de Abril, 1701, Bairro Urupá – Ji-Paraná/RO 
  CNPJ: 04 092.672/0001-25 

 

 

JI-PARANÁ/RO 

A Secretária Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n°2184 em 
27/03/13, expede a presente LICENÇA MUNICIPAL DE LOCALIZAÇÃO. 

 

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 
MARIA FERREIRA KRUGUEL 
 

ENDEREÇO: 
Lote 26/26 A, Gleba 04, Linha 08 do Km 22, Zona Rural. 

CEP: 
76.900-842 

CPF: 
191.811.242-87 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
----------------------------------- 

ATIVIDADE:  
Cultivo de Tambaqui (Colossoma macropomum) em 05 (cinco) viveiros escavados, com 
lâmina d´água existente de 19.700 m² (1,97 ha), em volume de água de 29.550 m³. 
 
 

LOCAL E DATA: Ji-Paraná, 16 de janeiro de 2019. 

ASSINATURA DA ASSESSORA TÉCNICA 

1ª VIA EMPREENDIMENTO  

PROCESSO Nº 2-7274/2018 

DETERMINAÇÕES: 
1. O empreendedor deverá apresentar o Cadastro Simplificado para Aquicultura preenchido por 

profissional legalmente habilitado, acompanhado de ART do Responsável Técnico pelo 
empreendimento; 

2. O empreendedor responde independente da existência de culpa, a indenizar ou reparar os danos 
causados ao meio ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de 
sua atividade; 

3. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental 
vigente; 

4. Esta licença foi autorizada conforme Parecer Técnico nº 015/2019, de 16 de janeiro de 2019. 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
*Licença Municipal de Localização (LML) definida pelo Código Municipal de Meio Ambiente (Lei n° 
1113/2001) é equivalente à LICENÇA PREVIA (LP) definida pela Resolução CONAMA n° 237/97. 

ASSINATURA DA SECRETÁRIA 

 

2ª VIA PROCESSO 

 

3ª VIA ARQUIVO 

 

 

 

 

LICENÇA MUNICIPAL DE LOCALIZAÇÃO Nº 001/2019/SEMEIA/PM/JP VENCIMENTO: 16/01/2020 

Município:  
Ji-Paraná/RO 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ– RO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

  

 Avenida 2 de Abril, 1701, Bairro Urupá – Ji-Paraná/RO 
  CNPJ: 04 092.672/0001-25 

 

 

ENDEREÇO: 
Avenida Maringá, nº 510, Bairro Nova Brasília. 

 

. 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n° 2184 em 
27/03/13, expede a presente LICENÇA MUNICIPAL DE LOCALIZAÇÃO. 

 

CEP: 
7.908-402 
  

CNPJ: 
19.693.488/0001-08 
 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
---------------- 

ATIVIDADES:  
Atividade médica ambulatorial restrita a consultas; Serviços de diagnóstico por imagem 
sem uso de radiação ionizante, exceto ressonância magnética (ultrassonografia). 
 

LOCAL E DATA: Ji-Paraná - RO, 23 de janeiro de 2019. 

ASSINATURA DO ASSESSOR TÉCNICO 

1ª VIA EMPREENDIMENTO  

PROCESSO Nº 2-8488/2018 
 
DETERMINAÇÕES:   
 

1.  A presente licença está sendo concedida com base nas informações apresentadas pelo interessado e não dispensa 
ou substitui qualquer Alvará ou Certidão de qualquer natureza, exigidos pela legislação federal, estadual ou 
municipal; 
2.  O empreendedor deverá requerer a licença Municipal de Instalação de acordo com as especificações constantes 
no projeto executivo, 120 (cento e vinte) dias antes da expiração desta;  
3.  O empreendedor deverá apresentar o Plano de Controle Ambiental (PCA) elaborado por profissional legalmente 
habilitado, acompanhado de ART do Responsável Técnico pela sua elaboração;  
4.  O empreendedor responde independente da existência de culpa, a indenização ou reparar os danos causados ao 
meio ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade;  
5.  O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente.  
6.  Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência;  
7.  Esta licença foi autorizada conforme Parecer Técnico nº 022/2019 de 23 de janeiro de 2019. 
 
*Licença Municipal de Localização (LML) definida pelo Código Municipal de Meio Ambiente (Lei n° 
1113/2001) é equivalente à Licença Previa (LP) definida pela Resolução CONAMA n° 237/97. 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
 
 

ASSINATURA DA SECRETÁRIA 

 

2ª VIA PROCESSO 

 

3ª VIA ARQUIVO 

 

 

 

 

LICENÇA MUNICIPAL DE LOCALIZAÇÃO Nº 004/2019/SEMEIA/PM/JP VENCIMENTO: 23/07/2019 

MUNICÍPIO: 
Ji-Paraná - RO 

 

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 
CLÍNICA MEDICINA DA FAMÍLIA LTDA 

 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ/ RO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

  

 Avenida 2 de Abril, 1701, Bairro Urupá – Ji-Paraná/RO 
  CNPJ: 04 092.672/0001-25 

 

 

ENDEREÇO: 
Avenida Maringá, nº 510, Bairro Nova Brasília. 

 
 

. 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n° 2184 em 
27/03/13, expede a presente LICENÇA MUNICIPAL DE INSTALAÇÃO. 

 

CEP: 
76.908-402 
  

CNPJ: 
19.693.488/0001-08 
 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
----------------------- 

 
ATIVIDADES:  
Atividade médica ambulatorial restrita a consultas; Serviços de diagnóstico por imagem 
sem uso de radiação ionizante (ultrassonografia). 

LOCAL E DATA: Ji-Paraná-RO, 23 de janeiro de 2019.2 

ASSINATURA DO ASSESSOR TÉCNICO 

1ª VIA EMPREENDIMENTO  

PROCESSO Nº 2-8488/2018 
 

DETERMINAÇÕES:   
 
1. A presente licença está sendo concedida com base nas informações apresentadas pelo interessado e não dispensa ou 

substitui qualquer Alvará ou Certidão de qualquer natureza, exigidos pela legislação federal, estadual ou municipal; 
2. O empreendedor deverá requerer a Licença Municipal de Operação (LMO) de acordo com as especificações constantes no 

projeto executivo 120 (cento e vinte) dias antes da expiração desta; 
3. O empreendedor deverá cumprir as especificações técnicas constantes nos planos, programas, estudos e/ou projetos 

aprovados por esta secretaria; 
4. Não é permitido depositar, dispor, descarregar, enterrar, infiltrar ou acumular no solo, resíduos em qualquer estado de 

matéria, desde que sejam poluentes, conforme Art. 69 do Decreto nº 7903/97; 
5. É proibido o descarte de óleo usado ou contaminado em manancial, de forma a não afetar negativamente o meio ambiente 

e empurrar o material (bota-fora) para dentro dos leitos dos igarapés e rios, do entorno da área de atividade; 
6. Esta licença foi autorizada conforme Parecer Técnico Ambiental nº 022/2019 de 23 de janeiro de 2019; 
7. O empreendedor responde independentemente da existência de culpa, a indenizar ou reparar os danos causados ao meio 

ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade; 
8. Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência; 
9. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente. 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
 

ASSINATURA DA SECRETÁRIA 

 

2ª VIA PROCESSO 

 

3ª VIA ARQUIVO 

 

 

 

 

LICENÇA MUNICIPAL DE INSTALAÇÃO Nº 003/2019/SEMEIA/PM/JP VENCIMENTO: 23/07/2019 

MUNICÍPIO: 
Ji-Paraná/RO 

 

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 
CLÍNICA MEDICINA DA FAMÍLIA LTDA 

 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ– RO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

  

 Avenida 2 de Abril, 1701, Bairro Urupá – Ji-Paraná/RO 
  CNPJ: 04 092.672/0001-25 

 

 

ENDEREÇO: 
Estrada do Km 02, Lote 47, Gleba Pyrineos. 

 

. 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n° 2184 em 
27/03/13, expede a presente LICENÇA MUNICIPAL DE LOCALIZAÇÃO. 

 

CEP: 
76.900-970 
  

CNPJ: 
84.718.741/0001-00 
 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
------------------- 

ATIVIDADES:  
Beneficiamento de cereais (lavador de veículos - ampliação de 320 m²). 

LOCAL E DATA: Ji-Paraná - RO, 17 de janeiro de 2019. 

ASSINATURA DA ASSESSORA 
TÉCNICA 

1ª VIA EMPREENDIMENTO  

PROCESSO Nº 2-14861/2015 
 
DETERMINAÇÕES:   
 

1. O empreendedor deverá requerer a licença Municipal de Instalação de acordo com as especificações 
constantes no projeto executivo, 120 (cento e vinte) dias antes da expiração desta;  
2. O empreendedor deverá apresentar o Plano de Controle Ambiental (PCA) elaborado por profissional 
legalmente habilitado, acompanhado de ART do Responsável Técnico pela sua elaboração;  
3. O empreendedor responde independente da existência de culpa, a indenização ou reparar os danos causados 
ao meio ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade;  
4. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente.  
5.Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência;  
6. Esta licença foi autorizada conforme Parecer Técnico nº 017/2019 de 17 de janeiro de 2019. 
 
 

*Licença Municipal de Localização (LML) definida pelo Código Municipal de Meio Ambiente (Lei n° 
1113/2001) é equivalente à Licença Previa (LP) definida pela Resolução CONAMA n° 237/97. 

 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
 
 

ASSINATURA DA SECRETÁRIA 

 

2ª VIA PROCESSO 

 

3ª VIA ARQUIVO 

 

 

 

 

LICENÇA MUNICIPAL DE LOCALIZAÇÃO Nº 002/2019/SEMEIA/PM/JP VENCIMENTO: 17/01/2020 

MUNICÍPIO: 
Ji-Paraná - RO 

 

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 
RICAL – RACK INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ARROZ LTDA 

 

 
 
 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ/ RO 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

  

 Avenida 2 de Abril, 1701, Bairro Urupá – Ji-Paraná/RO 
  CNPJ: 04 092.672/0001-25 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

ENDEREÇO: 
Estrada Anel Viário, Lote 80-I, Secção A, Expansão Urbana – Gleba Pyrineos. 

 

 

. 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n° 2184 em 
27/03/13, expede a presente LICENÇA MUNICIPAL DE OPERAÇÃO. 

 

CEP: 
76.900-970 

CNPJ: 
05.194.398/0001-68 
 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
00000001117327 

ATIVIDADES: 
Beneficiamento de arroz; Fabricação de produtos do arroz; Moagem e fabricação de produtos de origem vegetal não 
especificados anteriormente; Comércio atacadista de cereais e leguminosas beneficiados, farinhas, amidos e féculas, com 
atividade de fracionamento e acondicionamento associada; Comércio varejista e atacadista de mercadorias em geral, com 
predominância de produtos alimentícios. (Armazenamento, beneficiamento, empacotamento, distribuição e comercialização de 
alimentos – arroz, feijão, grãos diversos, farináceos, condimentos, ervas, temperos, derivados do amendoim, paçoca, misturas em 
pó, farofas, gelados comestíveis, e outros). 

LOCAL E DATA: Ji-Paraná - RO, 17 de janeiro de 2019. 

ASSINATURA DO ASSESSOR TÉCNICO 

1ª VIA EMPREENDIMENTO  

PROCESSO Nº 2-15947/2014 
 
 
DETERMINAÇÕES: 
 

1. A presente licença está sendo concedida com base nas informações apresentadas pelo interessado e não dispensa ou 
substitui qualquer Alvará ou Certidão de qualquer natureza, exigidos pela legislação federal, estadual ou municipal; 

2. O empreendedor deverá cumprir as especificações técnicas constantes nos planos, programas, estudos e/ou projetos 
aprovados por esta secretaria; 

3. Toda e qualquer alteração/modificação do empreendimento deverá ser comunicada e aprovada por esta 
secretaria; 

4. O empreendedor deverá requerer a renovação da Licença Municipal de Operação de acordo com as especificações 
constantes no projeto executivo, 120 (cento e vinte) dias antes da expiração desta; 

5. O empreendedor deverá encaminhar Relatório de Monitoramento Ambiental SEMESTRALMENTE, devidamente 
acompanhado pela ART do responsável técnico, comprovantes/certificados de destinação final dos resíduos e análise 
laboratorial dos efluentes líquidos. 

6. Não é permitido depositar, dispor, descarregar, enterrar, infiltrar ou acumular no solo, resíduos em qualquer estado da 
matéria que possam afetar negativamente o meio ambiente, conforme Art. 69 do Decreto nº. 7903/97; 

7. É proibido o descarte de óleo lubrificante usado ou contaminado no solo ou cursos d’água. 
8. O empreendedor responde independentemente da existência de culpa, a indenizar ou reparar os danos causados ao 

meio ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade; 
9. Esta licença foi autorizada conforme Parecer Técnico Ambiental nº 013/2019 de 17 de janeiro de 2019; 
10. Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência;  
11. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente. 

ASSINATURA DA SECRETÁRIA 

 

2ª VIA PROCESSO 

 

3ª VIA ARQUIVO 

 

 

 

LICENÇA MUNICIPAL DE OPERAÇÃO Nº 001/2019/SEMEIA/PM/JP 
 

VENCIMENTO: 20/01/2023 

MUNICÍPIO: 
Ji-Paraná - RO 

 

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 
BERNARDO ALIMENTOS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ/ RO 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

  

 Avenida 2 de Abril, 1701, Bairro Urupá – Ji-Paraná/RO 
  CNPJ: 04 092.672/0001-25 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

ENDEREÇO: 
Rua Idelfonso da Silva, nº 1266, Bairro Nova Brasília. 

 

 

. 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n° 2184 em 
27/03/13, expede a presente LICENÇA MUNICIPAL DE OPERAÇÃO. 

 

CEP: 
76.908-328 
 

CNPJ: 
14.984.200/0001-30 
 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
----------------------------- 

ATIVIDADES:  
Manutenção e reparação de motocicletas e motonetas; comércio a varejo de peças e 
acessórios para motocicletas e motonetas. 
 
 

LOCAL E DATA: Ji-Paraná - RO, 16 de janeiro de 2019. 

ASSINATURA DA ASSESSORA 
TÉCNICA 

1ª VIA EMPREENDIMENTO  

PROCESSO Nº 2-17970/2014 
 

 
DETERMINAÇÕES: 
 
1. A presente licença está sendo concedida com base nas informações apresentadas pelo interessado e não dispensa 

ou substitui qualquer Alvará ou Certidão de qualquer natureza, exigidos pela legislação federal, estadual ou 
municipal; 

2. O empreendedor deverá cumprir as especificações técnicas constantes nos planos, programas, estudos e/ou 
projetos aprovados por esta secretaria; 

3. Toda e qualquer alteração/modificação do empreendimento deverá ser comunicada e aprovada por esta 
secretaria; 

4. O empreendedor deverá requerer a renovação da Licença Municipal de Operação de acordo com as 
especificações constantes no projeto executivo, 120 (cento e vinte) dias antes da expiração desta; 

5. O empreendedor deverá encaminhar Relatório de Monitoramento Ambiental SEMESTRALMENTE, 
devidamente acompanhado pela ART do responsável técnico, comprovantes/certificados de destinação final dos 
resíduos; 

6. Não é permitido depositar, dispor, descarregar, enterrar, infiltrar ou acumular no solo, resíduos em qualquer 
estado da matéria que possam afetar negativamente o meio ambiente, conforme Art. 69 do Decreto nº. 7903/97; 

7. É proibido o descarte de óleo lubrificante usado ou contaminado no solo ou cursos d’água; 
8. O empreendedor responde independentemente da existência de culpa, a indenizar ou reparar os danos causados 

ao meio ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade; 
9. Esta licença foi autorizada conforme Parecer Técnico nº 014/2019 de16 de janeiro de 2019; 
10. Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência;  
11. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente. 

ASSINATURA DA SECRETÁRIA 

 

2ª VIA PROCESSO 

 

3ª VIA ARQUIVO 

 

 

 

LICENÇA MUNICIPAL DE OPERAÇÃO Nº 002/2019/SEMEIA/PM/JP 
 

VENCIMENTO: 16/01/2023 

MUNICÍPIO: 
Ji-Paraná - RO 

 

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 

VLADEMIR DE SOUZA PURCINO 00570533244 

 

 
 
 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ/ RO 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

  

 Avenida 2 de Abril, 1701, Bairro Urupá – Ji-Paraná/RO 
  CNPJ: 04 092.672/0001-25 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

ENDEREÇO: 
Avenida Maringá, nº 510, Bairro Nova Brasília. 

 

 

. 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n°2184 em 
27/03/13, expede a presente LICENÇA MUNICIPAL DE OPERAÇÃO. 

 

CEP: 
76.908-402 

CNPJ: 
19.693.488/0001-08 
 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
------------------ 

ATIVIDADES: 
Atividade médica ambulatorial restrita a consultas; Serviços de diagnóstico por imagem 
sem uso de radiação ionizante (exames de ultrassonografia). 

 

LOCAL E DATA: Ji-Paraná - RO, 23 de janeiro de 2019. 

ASSINATURA DO ASSESSOR TÉCNICO 

1ª VIA EMPREENDIMENTO  

PROCESSO Nº 2-8488/2018 
 
DETERMINAÇÕES: 
 
1. A presente licença está sendo concedida com base nas informações apresentadas pelo interessado e não dispensa ou 

substitui qualquer Alvará ou Certidão de qualquer natureza, exigidos pela legislação federal, estadual ou municipal; 
2. O empreendedor deverá cumprir as especificações técnicas constantes nos planos, programas, estudos e/ou projetos 

aprovados por esta secretaria; 
3. Toda e qualquer alteração/modificação do empreendimento deverá ser comunicada e aprovada por esta 

secretaria; 
4. O empreendedor deverá requerer a renovação da Licença Municipal de Operação de acordo com as especificações 

constantes no projeto executivo, 120 (cento e vinte) dias antes da expiração desta; 
5. O empreendedor deverá encaminhar Relatório de Monitoramento Ambiental SEMESTRALMENTE, devidamente 

acompanhado pela ART do responsável técnico, comprovantes/certificados de destinação final dos resíduos 
contaminados e comprovantes de limpeza do(s) sistema(s) de tratamento de efluentes líquidos; 

6. Não é permitido depositar, dispor, descarregar, enterrar, infiltrar ou acumular no solo, resíduos em qualquer estado da 
matéria que possam afetar negativamente o meio ambiente, conforme Art. 69 do Decreto nº. 7903/97; 

7. É proibido o descarte de óleo lubrificante usado ou contaminado no solo ou cursos d’água; 
8. O empreendedor responde independentemente da existência de culpa, a indenizar ou reparar os danos causados ao 

meio ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade; 
9. Esta licença foi autorizada conforme Parecer Técnico Ambiental nº 022/2019 de 23 de janeiro de 2019; 
10. Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência;  
11. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente. 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

ASSINATURA DA SECRETÁRIA 

 

2ª VIA PROCESSO 

 

3ª VIA ARQUIVO 

 

 

 

LICENÇA MUNICIPAL DE OPERAÇÃO Nº 005/2019/SEMEIA/PM/JP 
 

VENCIMENTO: 23/01/2023 

MUNICÍPIO: 
Ji-Paraná - RO 

 

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 
CLÍNICA MEDICINA DA FAMÍLIA LTDA 

 
 
 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ/ RO 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

  

 Avenida 2 de Abril, 1701, Bairro Urupá – Ji-Paraná/RO 
  CNPJ: 04 092.672/0001-25 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

ENDEREÇO: 
BR 364, Km 07, Lote 86, s/nº, Bairro Distrito Industrial. 

 

 

. 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n° 2184 em 
27/03/13, expede a presente LICENÇA MUNICIPAL DE OPERAÇÃO. 

 

CEP: 
76.900-970 
 

CNPJ: 
27.701.015/0001-45 
 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
----------------------------- 

ATIVIDADES:  
Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção; preparação de massa de 
concreto e argamassa para construção; aluguel de máquinas e equipamentos para 
construção sem operador, exceto andaimes.  
 
 

LOCAL E DATA: Ji-Paraná - RO, 30 de janeiro de 2019. 

ASSINATURA DA ASSESSORA 
TÉCNICA 

1ª VIA EMPREENDIMENTO  

PROCESSO Nº 2-13618/2016 
 
DETERMINAÇÕES: 
 
1. A presente licença está sendo concedida com base nas informações apresentadas pelo interessado e não dispensa 

ou substitui qualquer Alvará ou Certidão de qualquer natureza, exigidos pela legislação federal, estadual ou 
municipal; 

2. O empreendedor deverá cumprir as especificações técnicas constantes nos planos, programas, estudos e/ou 
projetos aprovados por esta secretaria; 

3. Toda e qualquer alteração/modificação do empreendimento deverá ser comunicada e aprovada por esta 
secretaria; 

4. O empreendedor deverá requerer a renovação da Licença Municipal de Operação de acordo com as 
especificações constantes no projeto executivo, 120 (cento e vinte) dias antes da expiração desta; 

5. O empreendedor deverá encaminhar Relatório de Monitoramento Ambiental SEMESTRALMENTE, 
devidamente acompanhado pela ART do responsável técnico, comprovantes/certificados de destinação final dos 
resíduos; 

6. Não é permitido depositar, dispor, descarregar, enterrar, infiltrar ou acumular no solo, resíduos em qualquer 
estado da matéria que possam afetar negativamente o meio ambiente, conforme Art. 69 do Decreto nº. 7903/97; 

7. É proibido o descarte de óleo lubrificante usado ou contaminado no solo ou cursos d’água; 
8. O empreendedor responde independentemente da existência de culpa, a indenizar ou reparar os danos causados 

ao meio ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade; 
9. Esta licença foi autorizada conforme Parecer Técnico nº 026/2019 de 30 de janeiro de 2019; 
10. Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência;  
11. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente. 

ASSINATURA DA SECRETÁRIA 

 

2ª VIA PROCESSO 

 

3ª VIA ARQUIVO 

 

 

 

LICENÇA MUNICIPAL DE OPERAÇÃO Nº 008/2019/SEMEIA/PM/JP 
 

VENCIMENTO: 30/01/2023 

MUNICÍPIO: 
Ji-Paraná - RO 

 

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 
DDP PREPARAÇÃO DE CONCRETOS E ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA LTDA - ME 

 

 
 
 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ/ RO 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

  

 Avenida 2 de Abril, 1701, Bairro Urupá – Ji-Paraná/RO 
  CNPJ: 04 092.672/0001-25 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

ENDEREÇO: 
Avenida Transcontinental, nº 990, Bairro Primavera. 

 

 

. 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n° 2184 em 
27/03/13, expede a presente LICENÇA MUNICIPAL DE OPERAÇÃO. 

 

CEP: 
76.914-874 
 

CNPJ: 
05.215.132/0015-50 
 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
----------------------------- 

ATIVIDADES:  
Comércio varejista de pneumáticos e câmaras de ar e atividade de recauchutagem de 
pneumáticos. 
 
 

LOCAL E DATA: Ji-Paraná - RO, 16 de janeiro de 2019. 

ASSINATURA DA ASSESSORA 
TÉCNICA 

1ª VIA EMPREENDIMENTO  

PROCESSO Nº 2-5013/2016 
 
DETERMINAÇÕES: 
 
1. A presente licença está sendo concedida com base nas informações apresentadas pelo interessado e não dispensa 

ou substitui qualquer Alvará ou Certidão de qualquer natureza, exigidos pela legislação federal, estadual ou 
municipal; 

2. O empreendedor deverá cumprir as especificações técnicas constantes nos planos, programas, estudos e/ou 
projetos aprovados por esta secretaria; 

3. Toda e qualquer alteração/modificação do empreendimento deverá ser comunicada e aprovada por esta 
secretaria; 

4. O empreendedor deverá requerer a renovação da Licença Municipal de Operação de acordo com as 
especificações constantes no projeto executivo, 120 (cento e vinte) dias antes da expiração desta; 

5. O empreendedor deverá encaminhar Relatório de Monitoramento Ambiental SEMESTRALMENTE, 
devidamente acompanhado pela ART do responsável técnico, comprovantes/certificados de destinação final dos 
resíduos; 

6. Não é permitido depositar, dispor, descarregar, enterrar, infiltrar ou acumular no solo, resíduos em qualquer 
estado da matéria que possam afetar negativamente o meio ambiente, conforme Art. 69 do Decreto nº. 7903/97; 

7. É proibido o descarte de óleo lubrificante usado ou contaminado no solo ou cursos d’água; 
8. O empreendedor responde independentemente da existência de culpa, a indenizar ou reparar os danos causados 

ao meio ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade; 
9. Esta licença foi autorizada conforme Parecer Técnico nº 016/2019 de 16 de janeiro de 2019; 
10. Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência;  
11. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente. 

ASSINATURA DA SECRETÁRIA 

 

2ª VIA PROCESSO 

 

3ª VIA ARQUIVO 

 

 

 

LICENÇA MUNICIPAL DE OPERAÇÃO Nº 003/2019/SEMEIA/PM/JP 
 

VENCIMENTO: 16/01/2023 

MUNICÍPIO: 
Ji-Paraná - RO 

 

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 

PEMAZA S/A 

 

 
 
 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ/ RO 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

  

 Avenida 2 de Abril, 1701, Bairro Urupá – Ji-Paraná/RO 
  CNPJ: 04 092.672/0001-25 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

ENDEREÇO: 
Rua Martins Costa, nº 199, Bairro Vila Jotão. 

 

 

. 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n° 2184 em 
27/03/13, expede a presente LICENÇA MUNICIPAL DE OPERAÇÃO. 

 

CEP: 
78.964-460 
 

CNPJ: 
13.750.664/0001-10 
 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
----------------------------- 

ATIVIDADES:  
Hotéis (área de 1.453,57 m²). 
 
 

LOCAL E DATA: Ji-Paraná - RO, 25 de janeiro de 2019. 

ASSINATURA DA ASSESSORA 
TÉCNICA 

1ª VIA EMPREENDIMENTO  

PROCESSO Nº 2-14315/2018 
 
DETERMINAÇÕES: 
 
1. A presente licença está sendo concedida com base nas informações apresentadas pelo interessado e não dispensa 

ou substitui qualquer Alvará ou Certidão de qualquer natureza, exigidos pela legislação federal, estadual ou 
municipal; 

2. O empreendedor deverá cumprir as especificações técnicas constantes nos planos, programas, estudos e/ou 
projetos aprovados por esta secretaria; 

3. Toda e qualquer alteração/modificação do empreendimento deverá ser comunicada e aprovada por esta 
secretaria; 

4. O empreendedor deverá requerer a renovação da Licença Municipal de Operação de acordo com as 
especificações constantes no projeto executivo, 120 (cento e vinte) dias antes da expiração desta; 

5. O empreendedor deverá encaminhar Relatório de Monitoramento Ambiental SEMESTRALMENTE, 
devidamente acompanhado pela ART do responsável técnico, comprovantes/certificados de destinação final dos 
resíduos; 

6. Não é permitido depositar, dispor, descarregar, enterrar, infiltrar ou acumular no solo, resíduos em qualquer 
estado da matéria que possam afetar negativamente o meio ambiente, conforme Art. 69 do Decreto nº. 7903/97; 

7. É proibido o descarte de óleo lubrificante usado ou contaminado no solo ou cursos d’água; 
8. O empreendedor responde independentemente da existência de culpa, a indenizar ou reparar os danos causados 

ao meio ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade; 
9. Esta licença foi autorizada conforme Parecer Técnico nº 024/2019 de 25 de janeiro de 2019; 
10. Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência;  
11. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente. 

ASSINATURA DA SECRETÁRIA 

 

2ª VIA PROCESSO 

 

3ª VIA ARQUIVO 

 

 

 

LICENÇA MUNICIPAL DE OPERAÇÃO Nº 006/2019/SEMEIA/PM/JP 
 

VENCIMENTO: 25/01/2023 

MUNICÍPIO: 
Ji-Paraná - RO 

 

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 

ECONOMY MASTER HOTEL LTDA - EPP 

 

 
 
 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ/ RO 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

  

 Avenida 2 de Abril, 1701, Bairro Urupá – Ji-Paraná/RO 
  CNPJ: 04 092.672/0001-25 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

ENDEREÇO: 
Avenida Brasil, nº 2631, Bairro Nova Brasília. 

 

 

. 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n°2184 em 
27/03/13, expede a presente LICENÇA MUNICIPAL DE OPERAÇÃO. 

 

CEP: 
76.908-586 

CNPJ: 
31.809.062/0001-72 
 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
------------------ 

ATIVIDADES: 
Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores. 

 

LOCAL E DATA: Ji-Paraná - RO, 30 de janeiro de 2019. 

ASSINATURA DO ASSESSOR TÉCNICO 

1ª VIA EMPREENDIMENTO  

PROCESSO Nº 2-12753/2018 
CONDICIONANTE: 
 

1. O empreendedor deverá apresentar no prazo de 30 (trinta) dias a contar da emissão desta licença, análise de efluentes 
líquidos para atestar a efetiva eficiência do sistema de tratamento após as adequações. 
  

DETERMINAÇÕES: 
 
1. A presente licença está sendo concedida com base nas informações apresentadas pelo interessado e não dispensa ou substitui 

qualquer Alvará ou Certidão de qualquer natureza, exigidos pela legislação federal, estadual ou municipal; 
2. O empreendedor deverá cumprir as especificações técnicas constantes nos planos, programas, estudos e/ou projetos 

aprovados por esta secretaria; 
3. Toda e qualquer alteração/modificação do empreendimento deverá ser comunicada e aprovada por esta secretaria;  
4. O empreendedor deverá requerer a renovação da Licença Municipal de Operação de acordo com as especificações 

constantes no projeto executivo, 120 (cento e vinte) dias antes da expiração desta; 
5. O empreendedor deverá encaminhar Relatório de Monitoramento Ambiental SEMESTRALMENTE, devidamente 

acompanhado pela ART do responsável técnico, comprovantes/certificados de destinação final dos resíduos contaminados e 
análise de efluentes líquidos para os parâmetros: pH, DBO e Óleos e graxas. 

6. Não é permitido depositar, dispor, descarregar, enterrar, infiltrar ou acumular no solo, resíduos em qualquer estado da 
matéria que possam afetar negativamente o meio ambiente, conforme Art. 69 do Decreto nº. 7903/97; 

7. É proibido o descarte de óleo lubrificante usado ou contaminado no solo ou cursos d’água; 
8. O empreendedor responde independentemente da existência de culpa, a indenizar ou reparar os danos causados ao meio 

ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade; 
9. Esta licença foi autorizada conforme Parecer Técnico Ambiental nº 030/2019 de 30 de janeiro de 2019; 
10. Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência;  
11. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente. 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

ASSINATURA DA SECRETÁRIA 

 

2ª VIA PROCESSO 

 

3ª VIA ARQUIVO 

 

 

 

LICENÇA MUNICIPAL DE OPERAÇÃO Nº 009/2019/SEMEIA/PM/JP 
 

VENCIMENTO: 30/01/2023 

MUNICÍPIO: 
Ji-Paraná - RO 

 

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 
NEUZA DA SILVA 77860233 

 
 
 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ/ RO 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

  

 Avenida 2 de Abril, 1701, Bairro Urupá – Ji-Paraná/RO 
  CNPJ: 04 092.672/0001-25 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

ENDEREÇO: 
Avenida São Paulo, n° 1676, Bairro: Nova Brasília. 

 

 

. 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n° 2184 em 
27/03/13, expede a presente LICENÇA MUNICIPAL DE OPERAÇÃO. 

 

CEP: 
76.908-490 
 

CNPJ: 
29.890.616/0002-48 
 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
----------------------------- 

ATIVIDADES:  
Discoteca, danceterias, salões de dança e similares. 
 
 

LOCAL E DATA: Ji-Paraná - RO, 22 de janeiro de 2019. 

ASSINATURA DA ASSESSORA 
TÉCNICA 

1ª VIA EMPREENDIMENTO  

PROCESSO Nº 2-4310/2018 
 
DETERMINAÇÕES: 
 
1. A presente licença está sendo concedida com base nas informações apresentadas pelo interessado e não dispensa 

ou substitui qualquer Alvará ou Certidão de qualquer natureza, exigidos pela legislação federal, estadual ou 
municipal; 

2. O empreendedor deverá cumprir as especificações técnicas constantes nos planos, programas, estudos e/ou 
projetos aprovados por esta secretaria; 

3. Toda e qualquer alteração/modificação do empreendimento deverá ser comunicada e aprovada por esta 
secretaria; 

4. O empreendedor deverá requerer a renovação da Licença Municipal de Operação de acordo com as 
especificações constantes no projeto executivo, 120 (cento e vinte) dias antes da expiração desta; 

5. O empreendedor deverá encaminhar Relatório de Monitoramento Ambiental SEMESTRALMENTE, 
devidamente acompanhado pela ART do responsável técnico, comprovantes/certificados de destinação final dos 
resíduos; 

6. Não é permitido depositar, dispor, descarregar, enterrar, infiltrar ou acumular no solo, resíduos em qualquer 
estado da matéria que possam afetar negativamente o meio ambiente, conforme Art. 69 do Decreto nº. 7903/97; 

7. É proibido o descarte de óleo lubrificante usado ou contaminado no solo ou cursos d’água; 
8. O empreendedor responde independentemente da existência de culpa, a indenizar ou reparar os danos causados 

ao meio ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade; 
9. Esta licença foi autorizada conforme Parecer Técnico nº 020/2019 de 22 de janeiro de 2019; 
10. Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência;  
11. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente. 

ASSINATURA DA SECRETÁRIA 

 

2ª VIA PROCESSO 

 

3ª VIA ARQUIVO 

 

 

 

LICENÇA MUNICIPAL DE OPERAÇÃO Nº 004/2019/SEMEIA/PM/JP 
 

VENCIMENTO: 22/01/2023 

MUNICÍPIO: 
Ji-Paraná - RO 

 

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 

A. ALVES PAIM (Nova Querência) 

 

 
 
 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ/ RO 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

  

 Avenida 2 de Abril, 1701, Bairro Urupá – Ji-Paraná/RO 
  CNPJ: 04 092.672/0001-25 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

ENDEREÇO: 
Rua Afonso Pena, nº 1706, Bairro Nossa Senhora das Graças. 

 

 

. 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n° 2184 em 
27/03/13, expede a presente LICENÇA MUNICIPAL DE OPERAÇÃO. 

 

CEP: 
76.804-134 

CNPJ: 
34.452.706/0001-06 
 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
00000000242527 

ATIVIDADES: 
Estação de Tratamento de Esgoto – ETE com vazão estimada de tratamento de 343,56 
m³/dia, localizada na Rua João Antonio Endlich, Quadra 23, Bairro Bosque dos Ipês, Ji-
Paraná – RO. 

LOCAL E DATA: Ji-Paraná - RO, 25 de janeiro de 2019. 

ASSINATURA DO ASSESSOR TÉCNICO 

1ª VIA EMPREENDIMENTO  

PROCESSO Nº 2-15223/2017 
 

DETERMINAÇÕES: 
 

1. A presente licença está sendo concedida com base nas informações apresentadas pelo interessado e não dispensa ou substitui 
qualquer Alvará ou Certidão de qualquer natureza, exigidos pela legislação federal, estadual ou municipal; 

2. O empreendedor deverá cumprir as especificações técnicas constantes nos planos, programas, estudos e/ou projetos 
aprovados por esta secretaria; 

3. Toda e qualquer alteração/modificação do sistema deverá ser comunicada e aprovada por esta secretaria; 
4. O empreendedor deverá requerer a renovação da Licença Municipal de Operação de acordo com as especificações 

constantes no projeto executivo, 120 (cento e vinte) dias antes da expiração desta; 
5. O empreendedor deverá encaminhar Relatório de Monitoramento Ambiental TRIMESTRALMENTE, devidamente 

acompanhado pela ART do responsável técnico, comprovantes/certificados de destinação final dos resíduos e análise 
laboratorial dos efluentes líquidos (bruto e tratado) e das águas do corpo receptor (montante e jusante do lançamento). 

6. O empreendedor deverá manter pessoa capacitada na estação a fim de operar os equipamentos e dar manutenção às estruturas 
da mesma; 

7. Os equipamentos imprescindíveis necessários ao correto funcionamento da estação (gerador, bombas, aeradores, etc.) 
deverão ser inspecionados periodicamente e mantidos em regular estado de conservação e funcionamento; 

8. Não é permitido depositar, dispor, descarregar, enterrar, infiltrar ou acumular no solo, resíduos em qualquer estado da 
matéria que possam afetar negativamente o meio ambiente, conforme Art. 69 do Decreto nº. 7903/97; 

9. Todo material proveniente da atividade deverá ser recolhido para um local adequado, não deixando a possibilidade para que 
o mesmo venha a ser erodido e carreado para os igarapés e rios; 

10. O empreendedor responde independentemente da existência de culpa, a indenizar ou reparar os danos causados ao meio 
ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade; 

11. Esta licença foi autorizada conforme os Pareceres Técnico Ambiental nº 002 e 023/2019; 
12. Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência;  
13. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente. 

ASSINATURA DA SECRETÁRIA 

 

2ª VIA PROCESSO 

 

3ª VIA ARQUIVO 

 

 

 

LICENÇA MUNICIPAL DE OPERAÇÃO Nº 007/2019/SEMEIA/PM/JP 
 

VENCIMENTO: 25/01/2023 

MUNICÍPIO: 
Porto Velho - RO 

 

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 
COENG COMÉRCIO E ENGENHARIA LTDA 


